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TERMO DE REFERÊNCIA -› PROJETO EÁs1co
0ls_tEToz t;oi-ti"1<a1¬acÃo DE Pttssoa juatotca itaim A cotstcrzssão DE Use) TEMPDEÁEID
DE ticas-:ça DE sorwvaaa mas o .avticatitvo DE atoco ELE*rao›i~¬ttct:› DE auto DE
ti-tra.»\‹:;ao Dié:titaNs1,To,EEtv1 como A Locacao DE EoutParvtEt¬t1:t'is QUE ..‹tuEtLtaa_Ão as
AÇÕES E .ATIVIDADES DOS AGEi'*~l'l`ES DURANTE OS AUTOS DE INFRAÇÃO, ATENDENDO AS
DIRETRIZES DA POIQITICA l\lACIOI\I/RI) DE TRAI”~ISITO, COM VISTAS A SEC LIRANCIA., A
Ftutoaa, ao coivaoato, ,It DEt=Esa aivtattattat, sustE1~»rr/tatttoaoa E zi Eoticaçao
mas o TaÀt-tst'ro, E etscztttzaas sEU ct_.1MratMENTo, E o.a_aatst*tt1vDo D taattsitto, EM
COIHIDIÇOES SEGURAS.
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISI'I'AI"'~ITE: AUTARQUIA MUI¬~iIClI“A_L DH TRANSITO
(A MT).
'rteo DE Ltcttaçãoz Mem [aeee paz- lee,
FÚRNECIMENTÚ: i_t1'1ct:I.iato_;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICI'I'ANTE: Iiessoa _Iu.ridica que participa desta. licitação;
I-IABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e ecotiõtmco-fitiancei1'a e
regularidade tiscal que seja exigida neste edital, do vencedor d.a fase de proposta de preços;
ADJUDICATA RIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do con trato com a
Administração Iiúbljca;
PRI-ÍiGOEIRO(A): Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Fiaecutivo Municipal, que
realiaara os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da docutnentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjucli.caçãn, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalbos da equipe de apoio e
recebimento de iinpupgnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do u`tular do Poder Eaecutivo Municipal, formada por, no
minimo, IL-E (dois) servidores que prestarão a necess:-iria assistencia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento cot1vocatrÍu:.io, decidi_t sobre
impugnação ao edital, deterrninar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencerlor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrrfinico e
promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA ISIOVA;
D.O.M: Diario Oficial dos l\/lunicipios; %
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e l.eil.E:3es_, entidade conv 'ads corri o Mun_icipio
de. MORADA NCIVA mediante Termo de Apoio Ttíctiico-Opet'acional em vigor a parti.r de U5 de _]unl1o de
2017, https://blleompras.g:_oin/I-Iom¿¢_/Pubiiefiieeess “Acesso Identificado no link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE ]ULGAMET*~I'FO E DA FLINDAMENTAÇÃO LEGAI...
O presente termo de .referencia É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da AMT, conforme Projeto
Iiãsico especificado abai:-to.

Devera ser adotada a modalidade Iicitatória PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da .I_.ei Federal n° 10.520, de 17/O7/ZOIJE
- Lei que Re;,1uiamen ta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n"' 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licit-ações, da Lei n” 8.078, de 11/O9/1il*E?t_i - Codigo de Defesa do Constutddor, Decreto n” 6.204/D7,
Lei Complementar n“' 123 de 14 de dezembro de EUO6, Lei C`,ot:nplernentar n"`* 147 de U7 de Agosto de 2014, Lei
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Cotnplemen tar nf* 155 /2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nf” 10.024, de 20 de setemIiiiiõ`tl'e'“2'(I'I'9,
J...ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das I.eis do Trabalho, e
demais normas pertinentes.

justtrrcattva Tecnica
COI*~«ISIDl-.IRANDO QUE, A AUTARQUIA MLJNICIISAL DE TRAIKISITO - AMT em acordo com as
di.reLrizes da Politica Ixlacional de Trânsito, com vistas â segurança, â fluidez, ao conforto, â defesa ambiental,
sustentabilidade e ã educação para o trânsito, e tiscalizar seu cumprimento, e garantindo o trânsito, em condições
seguras, que É um direito de todos e dever dos orgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotarem as medidas destinadas a assegurar
esse direito.

CONSIIDERANIDO QUE, A AIJTARQLIIA MUI”°~IICIPA.l_. DE TRAIHISITO - AMT como entidade de trânsito
pertencente ao Sistema Nacional de Trânsito dara prioridade em sua ação â defesa da vida, nela incluida a
preservação da saúde, do meio-ambiente e sustent-abilidade, requer a concessão de uso de licença de softvvarc e
seus acessorios por entender a necessidade da utilização da tecnologia corno ferramenta de apoio ao
cumprimento de suas atividades voltadas a tiscalização efetiva utilizando bloco Eletrõrtico para Auto de Infração
de Trânsito, devidamente homologada pelo DEI*¬lATRAl*-l, em conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus
acessorios correspondentes e demais funcionalidades como a integração com o processamento de auto de
infrações, indicadores para auailio a tomada de decisões, apoio em operações de blitz, consulta de condutores,
consulta de veiculos, registro de boletim de acidente de trânsito, registro de recolhimento de veiculo, registro de
recolhimento de documentos e au:-tilio ao controle de veiculos roubados ou furtados os quais possibilitarão a
AUTARQUIA MUl.\IICIPA.l.. DE TRAINISITO › A.M'I" utilizar a tecnologia hoje existente em seu favor
agregando agilidade, assertividade, precisão e controle do trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do
Municipio de Morarlrt Nova, abertas â ci.rculação, utilizadas por pessoas, veiculos e animais, isolados ou em
grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga,
para tanto, requer a concessão de uso de licença de software e seus acessorios, possibilitando a realização das
atividades eonnpetente com agilidade, transparencia e robustez no cumprimento de nossa Missão.

CONSIDEIUINDO QUE, o aplicativo de bloco Elettõnico para Auto de Infração de Trânsito, devidamente
homologada pelo DENATRAN, em conjunto corn o Sistema Web de Gestão e seus acessõrios correspondentes
poss.ibiIitat'â a AUTARQUIA MUl`~Il.CIPAL DE TRANSI'I"O - AMT utilizar a tecnologia hoje existente a seu
favor e aderir as tendencias mundiais de modernização e aperfeiçoamento, capacitação do quadro efetivo de
agentes de trânsito, agregando agilidade, assertividade, precisão e controle dos Autos de In frações de Trânsito
em conformidade com o suas atribuições previstas no Código de 'Trânsito Brasileiro.

aeootsrros tvazczssaatos Do arttcartvo DE Etoco Etztaótvtco. I.
I. Deverâ ser homologado pelo DH'.`NA'l`RAr~I, conforme preceitua a Portaria n° 99, de junho de 2017 e
posteriores alterações.
Il. Deverâ possuir interface amigâvel e de facil aprendizado, dispondo de acesso a todas as rotinas do sistema
atraves de toque na tela.
Ill. Deverâ enviar localização do equipamento, informações da bateria do smartphone e inforn.¬tações do agente
logttdo.
IV. .Dispor de paramctrização que permita o ternpo li_mite de retrocessão da data da infração do AIT.
V. Deverâ permitir a parameuizaçâo da data limite de formulârios e autos de in frações.
VI. Deverá definir metodo de autenticação, online ou off-line, tempo ma:-timo e quantidade de videos no AIT,
quantidade mâ:-rima de fotos no AIT.
VII. Dispor de mecanismos que permita o bloqueio de sessão simultânea de usuario e possibilitará. autenticação
off-line.
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VIII. Deverá exibir em lista os autos de infração gerados, ordenados por data de inicio da lavratura, ci:-ft-ieundo
número do AIT, placa do veiculo, marca, codigo e artigo da infração, data, hora e matricula do agente aumador.
Di. Iiossibilitará a visualização e a situação de envio e preenchimento de cada auto na lista de autos de in fração.
X. Possil:»ilitat.'á a inclusão de quantidade deftn.ida pelo orgão de imagens e videos no auto de infração.
KI. Possibilitará inclusão de assina.tura digital do condutor do veiculo autuado no momento da lavratura do auto
na tela sn¬tat'tplit.'ir1e.
XII. Deverá possuir campo para assinatura do agente da autoridade e do condutor quando o auto de in fração for
impresso.
XIII. Possib_í.litará a consulta de infrações por codigo, artigo ou descrição com ou sem conexão com a internet.
XIV. Possibilitará. a consulta de marcas/ modelos de veiculos e logradouros estabelecidos pelo orgão ou entidade
no momento da lavratura do auto de infração com ou sem conexão com a internet.
XV. Possibilitarâ a consulta de dados do condutor por CPP no momento da lavratura do auto.
XVI. Iierrnitirâ a consulta de modelos/padrões de observações prodefinidas por infração com ou sem cone:-:ão
com a internet.
XÍVII. Possibilitará o preenchimento do auto de infração de acordo com tipo de abord.agem estabelecida no
Manual Brasileiro de l-fiscalização de Trânsito (resoluções 371/2010 e 497/2014 - Vol.I e 561/ 15 - V.II) e suas
alterações.
XVIII. Disporâ de mecanismos que possibilite a utilização de faixas de auto de infração diferentes para cada
tipo de auto de infração existente definido pelo orgão. Podendo cada faixa de auto de infração ser .iniciar corn
uma letra diferente. detinida pelo orgão ou entidade de trânsito.
XIX. Possibilitará mecanismos de preenchimento ou consulta de equipamentos para preenchimento rápido,
inserindo a medição, número do teste, modelo do equipamento, serial do equipamento e data da última aferição
do equipamento, caso a infração utilize medição com ou sem conexão corn a internet.
XX. Permitirá mecanismo de impressão do auto de infração em pelo menos duas vias, permitindo também que o
usuário reimprima quantas vias forem necessá.rias com ou sem acesso a conexão com a internet.
XXI. Disporá de rnecanism.o de eontlrrnação para finalização do auto de infração, possibilitando checagem final
das info.rmações preenchidas antes de enviar o auto de infração ao servidor do orgão ou entidade de trânsito.
XXII. 1-*ermitirá mecanismo de seleção do motivo de cancelamento a partir de lista definida pelo orgão ou
entidade de trâ.nsito e a inclusão de texto de justificativa para desistência de lavratura do auto de infração.
XXIII. Deverá permitir a tr-.-insfetirncia eletronica dos dados â central de processamento.
XXIV. Deverá permitir o registro das informações no auto de infração de trânsito conforme prevê os requisitos
forrnais do art. 280 da lei 9.503/ 97 do CTB e regulamentações posteriores do CONTRAN ou DEI*-lA'l`RA N, a
ser utilizado pela autoridade de trânsito ou por seus agentes para a lavratura do Auto de Infração.
XXV. Deverá garantir que as informações cadastradas não sofram alterações apos a lavratura do auto de infração
de trânsito pelo agente da autoridade de trânsito.
ÊIXVI. Deverá permitir a consulta do cadastro de veiculos previamente disponibilizado pela (_ÉOI“~I'I'RA`I`A NTE.
IOCVII. Deverá atender integralmente o disposto nas Portarias 11° 59/07, 03/06, 127/16 e resoluções 217/06,
4'?1/13, 532/15 do COI'~IT'R_Al'~I com suas atualizações.
XXVIII. Deverá permitir o preenchimento on~line e off-line do Auto de Infração.
XXIX. Deverá permitir o registro de Auto de Infrações não vinculadas ao veiculo.
XXX. Dcverri permitir o registro de Ati to de Infração de veiculos nacionais e estrange_i.t'os.
IO<I_`.§{I. Deverá permitir o .registro de Auto de Infração com abordagem e sem abordagem ao condutor ou
infrator.
ÊOOÔÍ I. Deverá permitir a utilização do Comando de Voz para auxilio da lavratura de AI'l'.
XXXIII. Deverá integrar os dados do AIT lavrado com os recolhimentos de documentos, retenções ou
rernoções de veiculos, com fito de dar maior agilidade nos preenchimentos desses formulários e na propria
fiscalização.
}DD{l`V. Deverá realizar o registro de Retenção e Remoção Veicular em acordo com as regras do DEI*~IATI~`t_Ai*.l
e orgão de tt'ânt=ito.
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`§C`§D~íV. Deverá dispor da funcionalidade de apoio a Iilitz para auxilio as abordagens realizando coiiifdftiãs em
tempo real, não superior a 20 segundos, para identificação de veículos com pendências conforme filtro pros
estabelecido.
ÊDDÊÍVI. Deverá d.ispor de padroes de segurança da informação que permitam a identificação do agente autuador
responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio de identificador único e senha, biometria ou assinatura
digital.
KXÊFVII. Deverá dispor de elementos de segurança que garantam a confiabilidade, fidelidade e integridade dos
dados registrados e impeçam sua alteração apos o termino da lavratu.ra do Auto de Infração.
IDGÕTIII. Deverá receber, de forma automática, sem interferência ezterna, numeração sequencial de autos de
infração, estabelecida previarrtente pela autoridade de trãnsito.
RESEX. Deverá utilizar criptografia pm-a os dados lidos, gra¬vados e Lra.nsn'u`tidos,
KL. Deverá armazenar os Autos de Infração ate a sua transmissão ao orgão ou entidade de trãnsito.
XLI. Deverá ez-dg-ir que o agente de tránsito indique a fmalização do preenchimento do Auto de Infração, para
que um novo Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de forma automática ao fmal do
pt'eenel'i_i.mento.
)§.I..II. Deverá garantir a identificação do equipamento e impedir sua instalação ou uso não autorizado em outro
Equip fl.IT.'I.'EIÍl ÍÍJ _

XLIII. Deverá garantir que iniciado o preencbinierito do .Auto de Infração, o seu cancelamento poderá ser
solicitado ã Autoridade de Tránsito, no proprio software, com a devida. justificativa.
}{i..IV. Deverá possibilitar a impressão dos dados do Auto de Infração deverá ser feita em tempo real, por meio
de coneztão Bluetooth ou Wireless corn a impressora ou sendo a impressora parte integrante do equipamento;
KLV. Deverá permitir a lavratura do auto de infração no padrão Mercosul, conforme estabelecido na resolução
729 e 770 do Contran e posteriores alterações.
HLVI. Deverá garantir que o Auto de Infração impresso deverá conter aviso que É obrigatoria a presença do
codigo II¬~IFRAEIS›T ou RENAINF nas notificações sob pena de invalidade do Auto
XLVII. Deverá garantir que o Auto de Infração permanecerá armazenado no equipamento, durante o dia em
que foi registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterío.r a aumação
XLVIII. Deverá permitir a geração de PDF do auto de infração assim como o envio por e--~n1ail para destinatário
pro-cadastrado no orgão ou informado no momento da infração quando essa for na modalidade com
abordagem.
ÉLIX. Deverá permiti.r realiaat a atualização das informações pertinentes a alterações, formais ou materiais, de
codigo de infração ou alteraçoes de artigos e outros dispositivos do Codigo de Transito Brasileiro.
L.. Deverá permitir a discricionariedade do campo da observação para Auto de Infração de Trãnsito, onde o
agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: utilização do padrão do Manual Brasileiro de
Fiscalização de Tránsito, prá-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente.
LI. Deverá permitir a discricionariedade dos campos referentes ao endereço do local do cometimento da
infração, onde o agente poderá optar por tres formas de inserção, sendo estas: por meio de utilização de
ferramenta de GPS onde deverá ser realizada a conversão das informaçoes de Latitude e Longitude em
logradouro, pré¬cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente.
LII. Deverá informar a rneclida administrativa cabível para infração lavrada. @
LIII. Deverá perrnitir a Consulta as infraçifies de ttãnsito possiveis attavos do Codigo da Inf ção, Artigo da
Infração ou Descrição do tettto da Infração.
LIV. Deverá possibilitar a lavratura de infraçoes consecutivas para o mesmo veiculo, gravando as demais
informaçoes relevantes.
LV. Deverá possibilitar a lavratura da infração para veiculos distintos de forma consecutiva, gravando as demais
informaçoes relevantes.
LVI. Deverá possibilitar o preenchimento e impressão por parte do agente da autoridade de transito o Termo de
Constatação de Embriaguez ou Termo de Avaliação Psicomotora nos moldes da resolução 432/13 do
('lC)i*~J`I'Ii.AI"'~i para autos de aleoolerrtia previstos nos artigos 165, 276 e 277 da lei 9.503/97 rio CTB e
regulamentações posteriores do CONTRAN ou DENATRAN, quando não for utilizado equipamento específico
para aferição de teor aleoolico.
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nl ¬| J lI_.\/ll. Deverá possibiI.itar a lavratura de .infraçoes para pessoas jurídicas ou fisicas, atraves do t_.I“~I1'J ou CÍ`..l¡“l*"

conforme prevê o CTB e suas resoluçoes.
I A/'lll. Deverá permitir que quando o agente da autoridade de trãnsito indicar que o auto está sendo lavrado com
abordagem, o aplicativo te1'á a capacidade de permitir que a assinatura do condutor seja colhida de. forma digital
no Auto de In fração de Tránsito e deverá manter esta relacionada ao mesmo.
LIÊC. Deverá ser bloqueado o acesso a configuração do equipamento movel e aos demais aplicativos, mesmo
através de teclas/ botoes de atalho.
LK. Permitirá ao agente de trãnsito registrar informaçoes complementares sobre O local da infração.
LXI. Possibilitará a aplicação de uma nova infração para o mesmo veiculo, sendo mantidos os dados da autuação
anterior, permitindo ao agente de transito proceder como lançamento alterando as informaçoes que lhe forem

¡. -

flEEE5';iiiI.[.|.'Ei5

IJXIII. Alertará o agente de trãnsito, sempre que os equipamentos/ dispositivos (radares portáteis, etiio"met.ro)
estiverem com sua data de aferição vencida.

REQUISITOS NECELSSARIUS DO APLICATIVD DE BOLETIM DE ACII)E`.NTE`. DE '1`_R.ÂNSITD
I. Deverá possuir geração local de ntuneração única.
ll. Deverá exibir uma lis ta dos BC_`JATs preenchidos, ordenados por data de inicio do preencliimento. lãerrriitirá a
salva guarda.
II I lfiisporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchiincntti de cada BÚAT na lista de BC)./KT
preenchido e inforinará sobre data e horário de ocorrência do acidente.
IV. IÍÍ)everá exibir uma seleção de itens para descrição de tipo de acidente, tipo de elemento atingido, tipo de
cruzamento, condição do tempo, controle de tráfego, tipo de iluminação a partir de lista definida pelo orgão ou
entidade de trãnsito.
V. Permitirá a inclusão de lista de agentes que participaram do registro da ocorrência.
VI. Permitirá a inclusão de informaçoes de veiculos que participaram do acidente, com quantidade máxirna de
veiculos definida pelo orgão.
VII. Permitirá a inclusão de informaçoes de pessoas que participararn do acidente, com quantidade ináxima de
pessoas definida pelo orgão.
VIII. Permititá a inclusão de informaçoes de vias de ocorroricia do acidente, com quantidade máxima de vias
definida pelo orgão.
IX. I°ermitirá a inclusão de informaçoes de viaturas que participa.rarn da operação de apoio apos o acidente, com
quantitlade máxima de viaturas defriida pelo orgão.
K. Permitirá a inclusão de narrativa do acidente e descrição dos danos de cada veiculo que participou do acidente
em forma de rlesenho.
KI. Pei-n¬_iti_rá a inclusão de dados gerais de cada veiculo que participou do acidente, com placa, chassi, marca,
modelo, cor, espocie, categoria, dados proprietário e pais de Origem.
KII. Iiermitirá a inclusão de dados gerais de cada pessoa que participou do acidente, com nome, identidade. CPF.
endereço e gênero.
XIII. Pernaitirá a consulta dos dados da pessoa i_-t-.laeicinada no acidente através do CPF. Definirá em qual veiculo
cada pessoa que participou do acidente estava no momento do acidente e informará a lificação disposta
como: condutor, passageiro, pedestre, ci_cI.ista, testemunha ou rio ticiante e permitirá a incl\ situação fisica
ele carla pessoa que participou do acidente.
XIV. Deverá possuir lista de boletins gerados com informaçoes mininias de data, hora e situação de ttansrnissão

¡¡ .
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HV. Deverá contemplar dados gerais do acidente ocorrido onde estará disposto tipo de acidente, elemento
atingindo, tipo de cruzamento, condição do tráfego.
XVI. Deverá possibilitar a incltisão de Veiculofis) envolvido(s:), pessoafis) envolvlclafs) E cqiflpcfã) do fl[J=íJiÚ¬
XVII, Devei'á caracterizar o local do acidente onde estará disposto coricliçoes da via, tipo de pista, sinalização
vertical e horizontal, condiçoes climáticas, tipo de pavimento e condição da calcada.
EÍVIII, Deverá permitir discriminação da narrativa do acidente.
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XIX. Deverá permitir vincular ou anexar o registro fotográfico (ato 04 quatro fotos) para o cenário do aciiiánte
de tránsito, (ato D4 quatro fotos) para cada veiculo envolvido.
XX. Deverá permitir informar por meio de figura técnica especifica as ava..rias relativas a carla veiculo envolvido.
ÍÚÍI. Deverá permitir a gravação parc.ial do boletim de acidente de tránsito de modo que O agente da autoridade
de tránsito possa realizar preei¬ich.i.mentos parciais aro a Enalização definitiva.
XXII. Deverá não permitir alteraçocs do boletim de acidente de trãnsito apos a finalização definitiva.
XÍKIII. Deverá transmitir para sistema de retagua.rda os boletins finalizados.
XXIV. Dispor de parametrização que permita o tempo litnite de retrocessão da data do BOAT.

REQUISITÚS NECESSÁRIÚS DD APLICATÍVD DD FDRMULARIÚ DE RECÚLHlMEN'l"Ú DE
DOCI.lMEl"~I'l`D ~ FRD
I. Deverá especificar o docuinento recolhido, com seus dados gerais como nome e numeração.
II. Dispor de paratnetrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRD.
III. Deverá especificar o local do recolhimento do documento.
IV. Deve.rá especificar os dados do veiculo en.voI.vido no recolhimento, manualmente ou via consulta de placa.
V. Deverá possibilitar a impressão comprobatoria do recoihirnento via do condutor.
Vl. Deverá ter integração com o aplicativo de bloco eletronico para aproveitamento dos dados Iavrados no auto
de infração de trãnsito para preenchimento automático.
VII. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informaçoes do recolhimento de documento.
VIII. Deverá sinalizar ofis) recolhii¬nento(s) enviado(s).
IX. Deverá possuir ein forina lista os recolhimentos realizados nas últimas 241-1.
K. Deverá especificar qual documento será recolhido: Chi I-I, 1`~"F'D, ACC, CRLV, CRV e outros com campo para
inserção do documento não mencionado na lista.
XI. E.i~:il)it'á li.sta de formulários preenchidos, ordenados por data de inicio do preencliirnento.
XII. Disporá de i'necanisrno que in formairá a situação de envio e preenchirne.nto de cada FDR na lista de FDRS.
XIII. Deverá apresentar formulário contendo informaçoes de local, condutor e veiculo e guardará informaçoes
sobre data e horário de recolhirnento.
XIV. Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo orgão ou entidade de
trãnsito dentro de um periodo pro-definido pelo orgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e
veiculo.
KV. Devei'á i.ntegrar com auto de infração de tránsito, quando essa informar alguma medida administrativa que
imporá em recolhimento de qualquer documento. Pemiitindo a inclusão do motivo do recolhi.mento, a partir de
lista definida pelo orgão.
XVI. Possibilitará inclusão do tipo de documento, a partir de lista definida pelo orgão. Permitirá a inclusão dos
dados dos docunienros e. a inclusão de pelos menos duas fotos do documento recolhido.
XVII. Deverá possuir um campo na irnpressão para assinauira do condutor e do agente da 'i ade.
XVIII. liossibilitará impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se essário.
XIX. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para jiistificar o motivo de cance amento a partir de
lista definida pelo orgão e a iiiclusão de texto de justificativa para desistência de preenchimento de formulário.
XX.. Deverá impedir preencl“iirt'tento de novo I-ifiD caso exista um ii'Ii_D cancelado por desistência e sem
justificativa do cancelamento.

rusouisrros iviacisssztaios DO APLIOATWO DO i=oiuviui.Aa.t.O ua: stucotuiivizivro
VEICULAR - FRV
l. Deverá permitir especificar os dados do veiculo recolhido, via. consulta por placa, manualmente, oii permitir
irifotmar ausência de placa.
II, Deverá estibir lista dos formulários preenchidos, ordenados por data de inicio do pIcc11El¬.Iil11ct1tü-
III. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FRV na lista de Fli'zVs.
IV, Deverá apresentar formulário contendo informaçoes de local, conduro.r e veiculo e giiatclatá informaçoes
sobre data e horário de recolI¬iimento.
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V. I-*essihiiitará mecanisme de eensulta de qualquer aute de infraçáe lavrade pele ergáe eu entidaciiä"d'e'1ii'áii'site
dentre de um periede pre-delinide pele ergáe para reapreveitamente de dades de iecai, cenduter e veicuie.
Vl. Feasilziiiirará censuita de iegradeiires, dades de eenduter per CPF, placa eu qualquer entre meie
estabeieeide pele ergáe eu entidade ne memente de preenci-iimente de fermuiárie de reeeihirnente.
VII. Pessihilitará inclusáe de tipe e. e metive de reeeliiimente, a partir de lista definida pele ergãe. Per-mitirá a
'u-iciusáe de teste de elaservaçees.
VIII. Perrn.i1:i.rá a descriçáe de teclas as partes de veícuie, para caracterieaçãe aprepriada.
.D<I. `Permitirá a inciusáe de fetes tende sua quantidade deñnida pele erg:-'ie eu entidade.
X. Pe.rmitit'á a inclusáe de in fiermaçees sebre e iecai de destine de veicule remevide.
HI. Pessibilitará inclusáe de inferniaçees sehre a pessea designada para eenduçáe de veieule em ca.se de
reteriçae.
XII. `Pessil.'Jil.i1:a.rá impressãe des dades ele Íetrnulárie preencilide em duas vias eu tn:-Lis se neeessátie.
XIII. Deverá disper de mecanisme cem eampe aprepriade para justificar e metive de eaneeiarnente a partir de
Lista definida pele ergáe e a inclusáe de teste de justifieativa para desistência de preencitirnente de fermulárie.
XIV. Deverá impedi.r preeneliimente de neve FRV ease exista um FRV cancelade per desistência e sem
justificativa de eaneelametite.
KV. Deverá permitir espeeifiieai' e lecal de receiliimente de veicuie.
XVI. Deverá perrr:.i1:í.r especificar e estade geral de veicule cern ne minime qttilemetragem, estades das lanternas
e faróis, lataria, tanque de cembtistivei, et]uipat'nentes ebrigateries.
XVII. Deverá pessilailitat a .impressáe cemprebateria de reeelliimente via de cenduter.
XVIII. Deverá pessuir um campe na impressáe para ass.in.atura de cenduter, agente da auteridade e e
respensávei pela remeçáe de veieule.
XIX. Ijâeverá ter integ.-açáe cem e aplieative de blece eietrôniee para apreveitamente des dades lavrades ne
ante de iniiraçáe de tránsite para preeneliimente autemátice.
XÊÉ. Deverá t.ransm.itir para sistema de retaguarda as in fer'111açí'Í=es de recelhitnente de veieule.
XXI. Deverá sinalizar efis) rec.ell1in¬.ente(s) enviade(s).
Í2'.í..Í><I.iI. Deverá pessuir em i`erma lista es receiilimentes reaiizades nas últimas 2411.
}§l×,Í]Â.Il.. Disper de parametriaaçáe que permita e tempe limite de retreeessáe da data de FRV.
XXIV. Deverá pessibiiitar inferrnar e tipe de receihimente se retençáe eu remeçáe.

REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE CONSULTA
I. Deverá permitir a censuita de dades de veieule atraves da placa. O ergáe eu entidade deverá disper de lsanee
de dades que pet't¬niti_rá e acesse as censultas.
ii. Deverá permitir a eensulta de dades de des eendureres atraves de CPF. O ergáe eu entidade deverá disper
de hance de dades que1I›ett11iti1?t'i e acesse as eensuilas.

aEQu1sI'1¬es NECESSÁRIOS De slsrnivnt WEB DE GESTÃO
Requisites el:›rigateries:
l. l-*ara presraçãe des services, a C.ON'1"Ii_A'i`ADA deve pessuir infraestrutura e equipe de meriiteramente, cem
atuaçáe em periede cemereial, eu seja, 8:~t5 (herárie eemereia] e.m dias úteis), e ciispenibiiizar Central de
Atendimente equivalente a Ligar;-.Tie ieeai, sistema web preprie, e-mail, para abern.u'a de chamades referentes: a
srilicitaçáe de ajuda teen.ica eu eperacienai para usuáries cadastrades e interagentes de sistema; dar
eetlheciiriente de irieertsistiineias, falhar eu cetnpertametite inesperade de sistema
II. Censuitará de auie de infi'açi'ie de tránsite: per ifltervale de tenítpe, per Agente seleeienade, per Irrfraçãe
seleeinnada, per apareihe selecienade, per eempeteneia; per legradeure, per sitiiaçáe de preenehimente, per
sirnaçáe de precessamente, per númere idenrificader de A IT, per placa de veieuie autuade, per tipe de veicule
autuade e per tipe de aberdagem;
III. Censuitará de beletim de acidente de tr-ânsite
IV. Censultará de fermuiáries de reee.l.hicles
V. Censultará de veicuies receihides
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Vl. Cierenciamente de infrações
VII. i:`.sil:›irá. relateries de acempanltamente de AIT em tampe real;
VIII. Pessibilitará acesse restrites a cada usuárie, est-alseiecende niveis de acesse estabeiecides pele centratante.
ll-C. Permitirá que es relateries eu censultas sejam eapertades para várias eatensees :Eacel, CSV e PDF;
K. E.:-tilaitá pairiel gráiice cem indícaderes des dades de sistema;
KI. Pessibilitará cadastre de neves Ageittes a partir de Sistema Web;
XII. I"'e.rmitirá e gerenciamente de escalas des agentes cadasttades;
XIII. Pessil-_iiIitará a visua.liaaçá.e de infermaçees de AIT eem imagens, case er.ista.;
XIV. Realizará e eentrele e gcrcnciamcnte des aparellies utilizacles;
KV. Permitirá a visuatizaçšse através de mapa des apareihes;
XVI. Permitirá a visualiaaçáe atraves mapa de iecal da irifraçáe;
XVII. Tlessillilirará e gerenciamente de cerca virtual, endc É pessivcl delirriitar átfes de use de aparellae;
XVIII. Permitirá e cancelamente de AIT cem devida justificativa para usuáries cem permissáe;
XIX. Pessil:=il.itará a visualizaçiie de iriielfttlaçees de veicules recelhides;
XX. liessibilitará a visrialiraçáe de inferrnaçees de Fermuláries receihides;
}i.'.X.I. l`‹`*ermitirá a análise de AIT atraves de criteries;
XXII. Realizará e cadastre de IJcr1elÍie.i.á1'ies esralíielecides pele centratante;
XXIII. Ceesulrará irifermações de bcnciiciáries atraves de eeme eu {_Í'li'l¡" eadastrade;
ÊIV. Realizará. cadastre de l'¡indere.çt_:s para use ne apiicative;
EOCV. Realizará e gerenciamente des endereçes;
I.Realiaará gcreneiamcrire de ebservaçees cadastrades

}{.}tVII. Realizará e cadastre de elfiservaçees de infrações para use ne apiicative;
Í><Í.}{Vlll. Ftcalizará e cadastre de equipamentes de mediçšie
XXIX. Reali:-:atá e cadastre e gcrcnciamente de equipamentes de mediçãe
IDOÍ. Realizará e cadastre e gerenciamente de medidas administrativas;
XXXI. Censulta de atire de iflft'açiíe de 1:rã.nsite
XXXII. Censulta de belctim de acidente de tránsite
ÊGQLIÂII. Ifieverá apresentar relareries des rermes (receI.l¬.i.mc.r1te de veieule, CNI-I, ÚRLV e Ctinstataçãe de
Sinais de Alteraqãe da Capacidade Psicemetera) recebides pele sistema, ceerettde redes es dades celetades:
eedige de terme, data da recepçáe, dades de cendurer/inl-`rater, dades de veicuie, dades da i.nfraçá‹e e dades de
I§E.I.'I.'.'I.`.I.Ú.

ÍC=Õ{_IV. Deverá ser capas de rastrear a lecaliaaçáe geegráfiea (em tempe real) de des agentes de rránsite.
l>¿.X.l{V`. Deverá ser capas de plerar em mapa a última lecalizaçáe geegrática de des agentes de tránsite legades
ne sistema.
ÍGOÍVI. Deverá imprimir e Aute de Infraçáe ne template de multa estadual e em Fermate PDF.
ÊÉÊIÊVII. Registre de leg de erres.
}{_`X}{Vl`II. Deverá pessuir inregraçãe cem bases de mapas.
KXXIX. Autenticar e aparellie ne sistema atraves ne ntiniere IiVll`f`_i`i de apareli-ie.
KL. Deverá apresentar e ntimere de SIM Card utiliaade em cada aparelhe.
XLI. Deverá pessui cemunicaçae segura, atraves de preteceie I-ITTPS, cem e aprtrellle-
}.'l.II. Deverá pessuir cadastre de agentes pele neme, e-mad, IMEI de aparelhe e númere de matricula.
1*-Í.`I.`..III. Deverá pessuir carlastre de administtaderes de sistema cem legiri, senha, neme, endereçe, ndmere de
matricula.
}‹Í,'I_.IV. 'Deverá pessuir niveis de eentrele de acesse de usuáries ae sistema, cenrrelande e acesse ae
gerenciamente de relateries, gestiie de infrações e estatisticas germe.
KLV. Iirisauir geraçãe dirrámica de fermuláries clctrerúces cem arualiaaçiira autemática ne seFrv‹'at'e embarcade
de sistema.
ICLVI. Deverá pessuir tiltres para apresentacáe de relateries gráfices das intraçees registradas ne sistema.
}ÇI_I_.VII. Pe1¬mitir que e adrrtiriisrrselel' eeefigurc a área de trabalhe eerrentc de catia agente de tránsite,
asseciande e agente a área de um peiigene desenhade selare a base de mapas.
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KLVIII. Deverá permitir a geraçáe de relateries eusten¬_i:rades em fermate PDF, a partir de Eltres das irifraçees
registradas pela CI"-Ii'I, endereçe e periede da busca.
XLIX. Deva ser capaz de irifermar em tempe real quais agentes esrãe Iegades ne sistema;
L. Deve ser capas de infermar a faisa eediges de autes de infraçae distribuides para carla aparelhe e a
qttaririclsde de autes de infraçáe lavracles ne aparellie.
I.I. Deve ser capas de gerenciar infrações recebidas em cenflite, eu seja, in fraçees nas quais um mesme agente
está legade em dispesitives diferentes e realiza cencemitantemente e registre de irifraçees. O gester de sistema,
pederá aprevar eu deciinar e registre de infrações em ceni`li.te.
LII. Deverá pessuir meeartismes de auditeria de censullas de velcules e cenduter/inftater, para que e gester
persa vistraliaar que agente auruader censulreu qual infermaçáe e quande isse ecerreu, alern des detalhes desta
censulra.
l..lll. Deverá ser capas de gerenciar selicitaçees de ca.ncelamente de infraçees realizadas per agentes autuaderes.
O gester de sistema, pederá aprevar eu deelinar a selicitaçáe de cancelamente.

Características Tecnicas

Sistema de retaguarda
I. A seluçšie deve guardar dades liistdrices em laanee de dades rclacienal de mercade tais ceme SQL Server,
lJesrgreS QL, lVIySQ, Oracle eu Similar.
Il. A. seluçãe deve ter sistema de nianuter-içáe de bance dades a Em de centrelar e crescimente de dades, tal
ceme baclr-up e rell-up des dades per día, scrnana eu tr¬ti-ÉS;
II].A selrrçãe deve ter pertal web cem infermaçees centende e status de registres realiaades per agentes e
gesteres.
IV.O pertal da selucáe deve ter visões (Daslibeards) pre-cenfigurarlas.
VD pertal da seluçãe deve ser acessade via web brevvsers de me.rcade tais ceme Geegle Chreme, Meaila
fiirefei-r e Safari.

fjaraeteristicas smartpherie
'Pese: niie superier a EDU (g)
'Pelegadas: niie inferier a 6.5”pe1egadas
"l'eucInsereen: SIM
'Gsm: Quad Band [S50/QÚD/1Sti0/1900)
*Wi--Fi: 802.111:/g/n 2.4~(Íi I-ia
'I:Il1.1ereerl1: SIM v.4.2
'GPS: GPS/Olenass/Beideu/C`-falilee
*RAM: náe inferier a BOB
'USB: Tipe C / 'USB 2.0
'l\/Iemeria interna de ne rninime 32 GE
'Precessaden nãe inferier a 1.8 Gl-la Oeta Cere
'64 Bit: SIM
' Quantidade de Cameras traseiras: 3
'Cameras Traseiras náe iriferiercs a IS Ml* + 2 MP + 2 MP
'Camera Freeral: niie inferier a 5 l\/Iii'
*Bateria: riiie ir'|.ferier a SÚÚU rn.Al'1

Características irnpressera perrátil
*Resriltiçára de Zflddpi (ii Clersfm.t¬.ri);
*Largura de impressifie de 48 rn.m;
'Velecidade de imp1:ess:`ie de 90 n-un per segunrle;
*Métede de irnpressáe termice direte (dispensa e use de tinta);
*Al.in¬ieriraçiie per bateria de tipe Litie (reearrcgti.veI);
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*fãE asEstane De GEARÁ r
PREFEITURA MUNICIPAL DE MQRADA Nevâ ,T ' "“ “""'"`\-.

*Bateria : náe inferier '12ütIrnAli gm
'Pese máaime de Ú,24 kg H-
*Cemunicaçáe per l:›lueteetl¬i eu Wi-Fi.
'Ccrtificaçiie IP: II-'54
'I'-Iemelegaçáe na Al\lr*tTEI.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
a) O Aplicative de blece Eletrõnice para Atire de Infraçae de Tránsite e um seftvvare de tipe aplicative,
devidamente hernelegade pele DEINIKFILAN, instalável em clispesitive eletrõnice de tipe sinartphene cem
finalidade de atntiliar e agente de tránsite em suas funções destacande a lavratura de Ante de Infraçáe de
Tránsire. Este, a fim de pessibilitar a plena funcienalidade e ainda em acerde cem e Cõdige de Tránsire
fitasileire, se utiliaa de acessõries cerrespendente.s ceme e preprie smartpliene e impressera pertátil. Para
pessibilitar e gerenciamcnte da sustentabilidade, ccitttigurações básicas, cadastres funcienais, gestáe des ehjetes
envelvides na seluçáe e ebtencáe de eentrele gerencial se faa necessárie a cidstencia de Sistema Web de Gestáe
para atuaçáe na retaguarda da seluçáe mõvel. I.-i a lim de realizar a trans ferõncia de tecnelegla, capacitaçiie da
equipe de agentes e gesteres se dará em ferma de Treinamente.
b) Cencessáe de use temperárie seftvrare para Aplicative de blece Eletrõnice para Aute de Infraçiie de Tránsite
cem seus acessõries cerrespenclentes e Sistema Web de Gestae, cem superte de 48 (quarenta e eite) meses.
c) A pertaria de liemelegaçáe de DE.NATR.AN deverá estar vigente ne períede da. cenuataçãe, devende a
mestria está em neme da licitante vencedera.
cl) Instalaçáe/eeniiguraçáe das nevas licenças des predutes adquirides e migraçáe das aplicações já
desenvelvidas.

REQUISITOS DA EQUIPE DE '1`REIl\IAMENTO
a) ill (um) eu mais prefissienais cem graduaçãe em Direite e. cem Especialiaaçáe em Tránsite, cempativel cem e
ebiete da liciraçae;
b) tlifium) Pre fissienal certificade pele fabricante para a e:-re.cuçáe e implantaçãe sefrware.

TREINAMENTO
Treinamente prátice para ate 20 (vinte) prefissienais inriicacles pela COI¬~IT_RA'I`AN'1`E, perfaaende um retal de
120 (cente e vinte) heras/ aula e cernpreendende es tõpices da tabela abai:-te:

Tabela Treiname nte
Treinamente
lflenteúde Pregramátice Carga I--Ierária
Treinamente hands en Ir1ti'edtiçãe a gestáe eletrõnica de AIT
Demenstraçáe das funcienalidades
Arualizaçiie de sistema
Aplicaçáe de r\.IT em distintas hipõteses
Impressãe de AIT ®
lfincaminliamente de AIT eletrenicamente
Cancelatnente de AIT l
Siricreiiiaaçiie tie AIT
Utiiiaacáe de BOAT
Censulta de li/eicule
t'_`.ensult.s de lSl.`¬III
I_lri.li1ande a ftincienal.idade Elite
Retençáe de Veicule
Rete.riçáe de Decumente
Sistema Web de Gestae 'i2Úi¬i

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2S4I].ÚElD
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ._

Prodtiçao ./-kssistida Acompanhamento da utilização inicial do sistema para garantir adaptação e aderência
dos conliecirnentos adqturidos no treinamento. Süli

Os instrutores deverão ser certificados e possuir conhecimentos comprovados na solução fornecida.

A CCÍJl*l"i`R_ATADA devera apresentar documentos comprobatórios de capacidade tecnica atraves de certificados
de especialiaaiçao compativel com o objeto e atitoriaação para n-tirtistrar o treinainento.

É de responsalziilidade da CCll\l'I'RATAl*-lTl:`,, a. disptinibüiaação do .local de treinamento, corn todos oa recursos
necessarios (espaço fisico e equipamentos).

O tteina.mento devera ser ministrado em turno matutino e/ou vespertino, ein horario comercial e dias úteis
c.onLir1Lios de segunda a scrtta-feiiía.

A COI*-l'l¬RATAN'l`E iridicara os funcionários que farão o treinamento, que estara centrado na e:-tecuçao e
implantação sof`t¬zvai-e, privilegiando atividades praticas que permitam uma melhor Furação do aprencliaado.

A (Í{Í)l*¿i'1`RATAD.A fornecerá, no inicio de cada tópico, apostilas (em formato digital ou impresso) qtle allordern
todo o conteúdo pi'og-raiiiatico, as quais poderão estar, no todo ou em parte, em porniguêa e/ou ingles, bem
corno emitirá certificados de participação no final do treinarnento, para cada servidor participante.

O inicio desta atividade, bem corno o periodo e horário de re-al.i.aação, sera definido pela CUl\ITRATAN'i`E ein
cornt1n'i acordo com a CÍ(Í)l”°~l'l"RATAD/li, podendo aa 12Úl1 estarem distrilhtiidas em semanas íridependentes, ou
seja, niio contínuas.

Contrataçião, transporte, estadia e alinaentação dos instt'utoi:es, bem como quaisquer outras despesas inerentes ao
treinamento contratado, são de esclusiva responsabilidade da CDN'l`RATAl`3.r\_ e devem estar inclusos no custo
total do treinamento.
A capacitação a ser contratada devera ser ministrada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de
assinatura do (`Jt`I1N"I'RATO, com o periodo de rea.l.iaação ajustado de comum acordo entre a CON'1¬R_ATANTlFl
.z z coistrtziraoa.
oaRar~r1¬1aa Tacivtcas na 1ivFruu=.‹:sTaUTuaa
l- Data Center
1.1. A infraestrutura necessaria para o pleno funcionamento na eaecuçao e implantação softvvare
1.2 A infraestrutura de dara center composta por servidores de aplicação, servidores de bancos de dados e
servidores nlitldlevvare a mais necessários para o pleno Iiuricionarnento da solução, será de responsabilidade da
contratante, quando a localiaaição ae der de forma ON PR.l1I.l\fi'ISl-Ê, assim como toda a estrutura de links de
acesso, It`ornecimento de energia e mais qualquer outra necessidade requerida para o pleno funcionamento da
infraestrutura.
1.3. Todos os custos com infraestrutura incorrerao por conta da CONTRATADA. ü
2. Licen‹:_;a da Uso
2.1. Aplicativo de bloco E.let.ironico para Auto de Infração de Transito com seus acessorios correspondentes e
Sistema Web Clo Gestão.
3 Acessórios
'É-i11artphr;1r1e
*lrnprcssora po1'tiit.il.

issasciisicaçoiss Dos 1_.o"rE.s

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANOEL GAETRD. N”. 7215 - CENTRD - NIDRADA NDVA - CEARA- CIEP E254D.EIDD
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tora I - Locação na sistema (APP) E Licença na acnsso ""t~¬~~

Es'rAno no GEARÁ -¬z-I
PREFEITURA MuN|‹.:|PAL DE MoRAnA Now-i K, ,_ ,r"\._ _, -t #,i-

, _I L- E _. . _.. .¬ , t. QHFEI ... _. __.

ITEM esvactstcação nos snavtços QT? ES 11'L g, *fg er.__ç_iaAt.,. _
tmn. "Ê nattiuana Paaiono

cor?-i"“cassãi:i nl-¬â. uso *i'awtPo1¿-litro na
L1t:at¬tça na a1›t..tca*i'1'vo si..oco L*.t..a,ƒi¬atin1co
Antas attrci na insaação nn "rísaivsrro

a›otu~zrui.ãs.to 'na aazcoti-iiltiinsrrti vaicutm-
tsavj, com saaviço
(1't~§_s'ra1'..i_¿ç,ãt1/t¬¿otii‹*1'ts_pscat;ão i×zrir_.sPtat;.z-io). ' -I I \_ l-_ -ll

ttontitosz (soar, i¬~o1uviuLãttto na ¬
01 a_scot..sasrt=.isito a nticU1v1t‹:n'i"oa-vsn is *ERVLÇO 20 24'” m"E*"""*"

tora ii - Locação Eouiiuuviuisrros

A ora Est QTE' A
tram asvacnncação nos saaviçoa Utvn. M'Ê,, ' aariiviana Paaíono ,

¡ ' ¡¬ '_ L I ¬

Locišção na sivi.‹utri=i1oian niš. no iizi¬it~iii/iiíi 'sa "
nas na ivrsatoaia tt~rr'na.n.-i, cota acesso A,
in*1'aaiau'.1'.", carcrão cult-= sui caan

tn nasscraouaano. ãcussotuosz cara saaviço as a-to ia arssns
*Pao_r1s'l'i¬oaa Tiso sititlot-ut ou s1i.znJazi'.1t,
isnticuta na vtnao no visos, rzaltsnoaooa
ist-vo1_:i'1.=. Titsinaiztanto. _ _ _ _ _,
t.t?›Eitçãt¬i`"1`::~E iivffisnssifiita ¬i'Ê`at»r1t;a 11oiti".s'rrt.

U, com coivisitão sum Fio, si.pia'1 ooni ou Wi-F1.. ,,,,.,,,,,,,,.,_, , ,,, ,E0 ,Q ,,,,¿SE,_.,
¡tÇICÍJl'vlIi3.~A*_I."E1i*.lr*. RE.CÊtR.RECrHiVEL E I"C)l*¬l'I'I-_¡i' ` T
,C¿iRl{.El'Í,iADC3Rri. _ _, ,__ _ _ __ ___

Jusrtsiicatirva no carraztuo na Jutoruvianto As Foamação no cota
justifica~se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PRIš*Í.Ç.O PGR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o inais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados ein lotes são similares, iuiriirniaando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo tim atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, que a unidade gestora
solicitará o objeto a um numero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contrataçocs através do criterio de julgamento menor preço por Itein, p ra o objeto em
tela se torna inviãvel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de inuit e idores para
gerenciar e Fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade niea, alem do
número reduaido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da lici.tação pública e as suas especificidades são diserieionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público tlemanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento ira resultar em consiclerãvel ampliação da competitividade, pois os
valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a jnobabilidade de que a
Administração venlia a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela recebera mais propostas,
beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa

PREEFEITU RA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
AV. MANUEL CAETRC, N”. 725 - CENTRC - MCIRADA NCVA H- CEARA- CEF E2liI4El.DI.'H.`I

CNF'-.I DT THE EII-DIUDÚ1-JJD - CCF DE 920 171-4 E-MAIL” IIi?.|tEltie|o|11I1@outIooIt.oo|1'I.hr
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aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de' rerelas'“as
peças licitadas, bem como facilitar e otirnizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre varios
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu conte:-tto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em l_.ClTE.S poderã gerar aos licitantes
ganhadores urna maior economia de escala que, certamente, sera traduzida ein menores preços ein sua proposta
global.

Sobre este reina, podemos citar a obra "']`e.›vn-ir .lis/inrri.'o.r .roivs l'_,r`ri:'z:,:r'i'e.i' e Coritrr-ao.r“, vãrios autores, da editora
Malheiros, na página Tffl, o seguinte trecho:

"fi..) ein geral, a ecorioniia de escala É instrniriento
ƒandanrental para dirninniçdo de cnstos. Qnanto maior a
qiiantidade a ser negociada, inenor o cristo anitario, qi.-ie em
decorrência do barateaniento do cristo da produçao
(ecoriornia de escala na indsistria), qner porque bd
dirninniçdo da iriargern de li-icro (economia de escala
geralrnente encontrada no comercio) “Í

Corrohora do entendimento supramencionado, ein julgado, o Tribunal de t'_".ontas da União, qtiarido decidiu pelo
indeferimento de pedido tie divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que. clevidainente justificada pela ãrea derriandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade de
restrição indevida ii competitividade. (Acórdão 1.167/2fl12 - 'FC OÍ_lfl.43l/E012-5 - TCU - Plenário - Relator:
joséjotge).

Essa mesrna Corte se pronunciou atraves do Acórdão n° 732/2008, no seguinte sentido:

" a qiiestao da eiabilidads do ƒraciorianrento detie ser
decidida cont base ein cada caso, pois cada obra tem as saias
especificidades, defoendo o gestor decidir analisando anal a
soliiçdo :nais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ii competitividade.

Assirn, clentro da competencia discricionãria que e assegurada ã Administração, optou-se por adotar o critei'io de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiencia admiriistrativas no
presente caso.

nos nocumaivros na i-ianiLi'r..›tção
i¬iasiLirAçÃo Jtiainica
a. Rl¬1GISTllC) f_IC1l\/IEl?.(.`,l_AL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Blial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem secle a matriz, acompanhado da(s) copiafis) do(s) CPF e RG-
ou Carteira de Habilitação dofs) sdciofis) da e.mptesa.
li. A'1`C) CCJNSTITUTIVCJ, Et-`›TA'I'l_lT(ÍJ OU CCJl.*~l'I'Rl\'I"`Cl SCICLM.. CUNSOLIDADCI em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, ein se tratando de
sociedacles empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado cle documentos de eleição rle setis
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administradores; deveiirlo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde
opera corri averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) dofis) CPF e RC?
ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa..
c. IIHISCRIÇLACB DCI A'l'C1 CCÍ)l*~lSTITLl*l`IVC), no caso de sociedades simples - eaceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em eitercicio; devendo, rio caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéiicia, apresentar o regis-tro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação rio Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETCÍ1 DE ALl*l"ORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REC-il':i'i¬l:iCl DE AUTÚRIZAÇÃC) PARA PUNCÍÚNAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a. atividade assim o e:-tigir.
e. Rl`r1GISTRt_`J NA f_1l¬lGAl*~lIZ.AÇACJ DAS CCJC)PElicATlVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitut.ivo ou estamto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de admi.nistração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.7ú4f71;
III) Ata de. fundação da cooperativa;
IV) Ata da assernbléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constimirlos pelos cooperados corn a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas asscinbléias gerais eztraordinãrias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
'l. Prova de iriscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _]uridicas (Cl\ll.i'_l).
2. Prova de inscrição no cadastro de cont.ribui.nies estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fa.zenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribriiçoes sociais), corn base na Portaria
Conjtirita RI-"l3/PGFN l`\l°. l.75l /14.
4. Prova de regularidatle para corn a fazenrla estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para
corn a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a aprese.ntação da certidão negativa de clébitos
municipais de seu domicilio ou sede (Gerral ou ISS).
6. Cl.-.*`.R'I'IFICADtÍ3 DE 'R.EGUl..AMDADI4_`. DE SITUAÇAC) - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Ciestor
do l-"undo rle Ciarantia por Tempo de Serviço - f"G*l`S, da jurisdição da sede. ou filial da licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de Cl*×lP_] corri os deinais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, da sede da licitante.
7. Prova de inezisté-.ncia de debi.tos inaditriplidos perante a _]ustiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das lÍ..eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ri” 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3" da Lei n° 12.4-40, de 7 de julho de 2011.

ouatiricztçao ncoivoiriico-siivarvcniaa
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMÚNIAI... e demonstrações contãbeis do último cite cio social (2020), já
citigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, qu comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço
devera ser acompanhado tios termos de abertura e encerramento do l'..ivro Diario - estes termos devidamente
registrados na junta Comercial _ constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
en.certatlos hã mais de tres meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 51, inciso I, da I..ei
fiúúú/93 e alter'sçóes posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo sirnples nacional, declarada em
credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconómicas e Fiscais UÍIEFIS) de
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Pessoa jurídica. c respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de clóiiiiin'ento"'de
arrecadação o Simples blaciorial;
E. 'Ho caso de. sociedade por ações, o balanço devera ser acompanliarlo da publicação em jornal oficial, em jornal
de grande circulação e. tio registro najunta Comercial;
3. No caso das demais sociedades enrpresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e
encerrainento do Livro Dia.rio - estes termos devidamente regar-.tados ria junta Comercial -¬ constando airida, no
balanço, o número do Livro Diario e. das folhas rios quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo tiurla.r ou representante legal da empresa;
4. No caso tie empresa recêin-constniida (ha menos de D1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Ealanço o
número do l...ivro e das folhas rios quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Iiegional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa.
5. Certidão blegativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Eittrajuclicial eirpedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
llistribuidores Cíveis, corri data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for er-:presso sua
validade.
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a SU (trinta) dias da data da licitação.
7. CERTIDÃO ESPEC FICA (corri todas as alterações e movimentações da empresa), ernitida pela _]unra
Comercial da sede da. empresa licitante, corn data de emissão não ariterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

Quatiisicação Tecnica
l. Apresentar pelo menos G1 (um) atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compativel corri o objeto da licitação em caracteristicas, devendo conter, no inín.itno, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (çgƒnprgyandg aptiglão pelo coigçgrregtg parg,_deae;;n_penl1_o de gfividafi
cormziatívçl com o olzjçto dg__]icita_ç_ão em caraçtedafiças), e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMl\/ll\lft'_`.li`. para comprovação das informações.
1.1. A l`›'tefeitura Mun.icipa.l de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ii pessoa jurídica/ física
ernit.ente do Atestado/'Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3" da Lei n.° 8.666/1993,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de ei-:ecução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, ein cumprimento ao estabelecido na Lei l*~i°. 9.854/99, e ao inciso ÊDÇHIII, do art. 7” da
Coristimição Federal, não emprega rnenores de 18 (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insaltrbre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo ria condição de a rerrdiz, a partir de 14
(quatorze) anos, confomie modelo constante dos ane:-ros deste edital.
2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnca ' licitar ou contratar
corn a adrninistração pública, nos termos do inciso IV do att. S7 da Lei N”. 8.66tiƒ95 e da inezcistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedacle de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos aneitos deste edital (art. 32, §2°, da Lei l'°~l°. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas deterr¬riinada.s através deste I-ldital.
4- Alvara de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Municipio da ernprcsa proponente;
5. Apresentar Declaração de Inercistêiicía de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA do(s)
sócío(s) c/ou proprietario da empresa.
6. Declaração de que o licitante concorda corri a Elaboração lrideperrdente de Proposta.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE H CENTRO - MORADA NOVA +- CEARA- CEP E254fl.DÚD

CNPJ EIT.TEI2.EI==I-DIDDD1-DD ¬- COF flE.S2I].1?"1 -tl-. E-MAIL: IIoIIiIotiot11fl@DUI1IoDIt.oom.I:it'

-\________ _.._,_ __ __ _ _ _ __ _____ _Ii',_'j_":_'_______.¡Ioã

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

í í í
_ .ía

.-' - E_'

|-I

estaee De CEARÁ
PREFEITURA MuN|c|PAL DE MQRADA NevA V _ t .,l'

~ . . . ._ .‹"' ' -E«-

7. Ne case de licitantes devidamente cadastrades ne Municipie de Merada Neve/CE, a deetime-rrta`c,iãe
meecienada supra, pedersi ser substituída pela apreseetaçãe de Certificade de Registre Cadastral (CRC) junte ae
Municipie de Merada l'~leva-- CPL (assegutade, neste case, aes demais licitantes, e direite de acesse aes dades
nele censtantes), acempanltade des decumentes tratades nes demais subitens, cuja autenticidade e praise de
validade serãe analisades pela Pregeeira.
8. Censulta ae Cadastre Nacienal de ]1`.mpresas Ieidõneas e Suspensas - CEIS, mantide pela Ceritreladeria-C5 eral
da Llriiãe ('¿:~.¬as¬.1¿_,prii'ttilg1_¿Lti'ztns_p_aƒei1cig_,g¿rJv.lJ1¿/ccis);
9. C-ensulta ae Cadastre Naeierial de Cendenações Cíveis per A-tes de lmprebidade Administrativa, mantide
pele Censellte Nacienal de justiça [g¿g.t¬s*.ci1j_.jt1s.l:›;[u1ipr‹3lsirlade_ adtiizceristilrgu; reqL1e_¿¿_i'idt'i.pj1p)
IU. A decumeutaçãe censtante de Cadastre de Femecederes tle Municipie de Merada l¬~levafCE devera
também encentrar-se dentre de praae de validade e atender ae dispeste neste edital.
ll. Sera ieabilitade e licitante que eae atender as exigências deste edital referentes ii fase de habilitaçãe, bern
ceme apresentar, es decumentes defeitueses em seus centetides e fermas.
12. As micreempresas eu empresas de pequene perte {l\/IE. eu EPP) que pessuam restriçãe fiscal, quante aes
deeurneetes eaigides neste certame, devera apresentar declaraçãe, faaende censtar em tal decumente também a
declaraçae de que eensta a restriç`ae fiscal e que se eempremete em sanar e vicie, ne praae de U5 (cince) dias
úteis ceeferme dispõe e art. 43, §'l° da Lei Cemplemeetar I*-1°. 123/D6.
12.1. A nãe-regulariaacae da decumentacãe, ne praae legal previste, ii¬npl.ie.arríi decadeitcia de direite a
centrataçae, sem prejuiztte das sanções previstas ne art. Sl d.a Lei N°. 8.666/93, senrle facultade ae Municipie de
Merada Neva/ eenvecar es licitantes .remanesce.ntes, na erdem de classifieaçiie, para a assinatura de centtate,
eu 1'c.vc‹gar a licitação.

eecumewres st sEa.1=:.M Externos Pes-i-1itBttiTaçÃe
1. Sera e:-rigide Preva de flenceite (PUC) “in lece”, de acerde cem e incise XXV de art. 2° da Instruçãe
l'-lermativa 11° U4/2U'14, da Secretaria de Legística e Tecnelegia da lnfermaçãe SLTI de Mim'stérie de
1-ilaneiamente, Orçamente e Gestãe - MPOG, ceme sende a “amestra a ser fernecida pele licitante classiiicade
previseriamente em primeire lugar para realiaaçšse des testes neeessaries 51 verifieaçãe de atendimente as
especificações tecnicas definidas ee Terme de Referencia eu Prejete Básictz”, cem data de ne rnzíitime 05 (cince)
dias apõs cenvecaçäe per parta da Autarquia de Trãnsite de Mer.-ada Neve.
2. A(s) Empresa (s) participante (s) devera (riie) apresentar na Preva de Cleneeite, Felder "l`ecrtice eu ptespecte
teenice eu catrilege eu manual, redigides em lingua pertuguesa, cem descriçãe detalhada de medele, marca,
caracteristicas, especificações tecnicas e funcienalidades descritas ne equipamente e ne aplicative - seftvvare e
euttas infermações que pessibilitem a avaliaçãe eu ficha técnica de predute, relatives aes bens e seftwares
efertades, na cenfermidade. das especificações des equipamentes e aplicatives.
2.1. Semente serãe censideracles válides cat:-ileges impresses pela Internet, desde que este pessihilite a
averiguaçiie cempleta da deseriçae de ehjete requisitade e censte a erigem de site eficial de fabricante e que
inferme a *'l`-"`(Íll_`¬~lTlš"."( endereçe cemplete hrtp://v:v.e.v.fabricanteiccem/predutea eu :ei-t:t@a:«tit1~t.cem.l:›r) de
respective dec.umente, pessiliiilitande a cemprevacãe da autenticidade de decumente prepeste;
2.2. Ficam vedadas quaisquer transfermações, mentagens eu adaptações na especificaçãe erigieal de catalege
üfct'tatiu;
2.3. Ne case de catãlege cem diverses medeles, e prepenente devera identificar qual a rn rcafmedele cetade na
licitaçäe, meeeienaede e rt” de Item.
2.4. Quaede e catriiege fer emisse na deseriçšie de algum item de cempesiçae, ra aceita Declaraçãe
Cernplementar de Fabricante eu Distribtiider, descrever-ide a especificaçae faltante ne prespecte. Centende,
inclusive, a atii'maçãe de cempremisse de entrega de predute na ferma era declarada.

Paragtafe Únice: Será emitide l`_.AUl`_`J(Í) de aprevaçãe eu desaprevaçšie de sistema, pet parte da AUTARt`_2Ul_A,
para que saiam cenfreetades pesteriermente e sirva para pesterieres analises peles Urgäes de Centrele Interne e
liettertttii.

ea Hetvteteeaçiãü E ea at›JuD1caçÃe
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l. A adiudicaçae dar-se-á pela Fregeeira quande nae ecerrer interpesiçiie de recurses, pedende seÍr-staiiiälqeiii
adjudicade pela Auteridade Cempetcnte. Case centtárie, a adjudicaçãe ficará exclusivamente a carge da
Auteridade Cmnpeterite.
2. A liemelegaçiãe dar-se-á exclusivamente pela auteridade eempetente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na quai estatãe reg-istrades tedes es ares de precedimente e as
ecerrencias relevantes.
4. A au teridade superier eempetente. de õrgáe de erigem desta licitaçiie se reserva ae direite de náe hemelegat
eu revegar e presente precesse, per razões de interesse púhlice decerrente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante fundamentaçãe per escrite.

DA ASSIl"~lA"l`URA DO CÚNTRATÚ
'l- Í.) Mrinieipie de MORADA NDVA, cem a interveniëncia da AU'1`ARQUl_A, assinará centrate cem a(s)
vencederafis) desta licitaçãe, ne praxe máxime de U5 (cirice) dias, centa.des da data da cenvecaçae expedida per
esse õrgãe, seb pena., de decair de direite á centrataçiie, pedende ser prerregada semente uma ver., quande
selicitade pela parte, desde que ecerra metive juatificade e aceite pele Centratante.
2- Case e licitante venceder se recuse irtjustiticadamente a assinar e centrate eu nae apresente siruaçãe regular
ne ate da assiriatttra de mesrne, a auteridade superier deverá extirtg-uir es efeites da hemelegaçáe e da
adjudicaçãe atraves de ate de rescisãe e reternará es autes de precesse a Pregeeira, sem preiuüe da aplicaçãe
das sanções cabíveis.
3- A Pregeeira reternará as atividades de seleçae de melher prepesta e cenvecará eutre licitante, ebservada a
erdem de qualiftcaçíae e classif1ea.çae, para verificar as suas cendições de l¬ialiil.itaçae, e assim sucessiva.mente.
4« O licitante que, cenvecade dentre de praxe de validade da sua prepesta, nãe celebrar e centrate, deixar' de
entregar a. decumentaçãe exigida neste edital eu apresentar decumentaçae falsa, ensejar e retardamente da
execuçáe de seu ebjete, nãe mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na execuçãe de centrate, cempertar-»se de
mede iriidõnee eu cemeter fraude fiscal, ficara impedide de licitar e cent.ratar cem e Municípie de MORADA
NOVA e será descredenciade ne cadastre de Municipie, pele praxe de até D5 (cinee) anes, sem prejuixe das
multas previstas em edital e ne centrate e das demais cerninações legais.

DA su tsceNTxa'raçÃO
1- Nãe será permitida em ltipõtese alguma a subcentrataçae de ebjete deste certame.

Das atrexações, eEs'rÃe de ea FtscaL1zaçÃe ee cerv'rR.‹tTo
1 - Ne interesse da CC)N'l`1Ufl`AI*~lTE`., e ebjete deste Terme de Referencia e ane:-tes pederá ser suprimide eu
acrescide ate e limite de 25"/a (vinte e cince per cente) de valer inicial da ceiitrataçãri, facultada a supressáe alem
desse limite, per acerde entre as partes, eenferme dispeste ne artige 65, § 1° e E °, incise ll da Lei n” EGGGXQS.
2- He interesse da Adniirdstraçãri, e valer inicial atualiaade da centrataç~ãe pederá ser aumentade eu suprimicle
atá e limite de 25"/'a (vinte e eince per eente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2”, da l.ei n”8.G6ú/93.
Ei- A Licitante Centratatla tica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrëscirries eu supressões
qt1e se fixercrtt necessárias.
4- l\lenbt1.m acráscirne eu supressáe pederá exceder e limite e.stabelecide nesta cendiçae, exc _ .s supressões
resultantes de acerde entre as partes.
5 - A gcstae, e aeempanhamente e a ftscaliisaçae da execuçšie de ebjete censistem na verilicaçãe da
cenfermidade da prestaçãe des serviçes e da alecaçãe des recurses necessáries, de ferma a assegurar e perfeite
cumprimente de pactuade, devende ser exercide pele gester, que pederá ser auxiliade pele fiscal técnice e Etscal
adrriini s tra tive .
6- A gestãe administrativa de centrate caberá ae respensávcl da Secretaria requisitaete, a quem cempctirá
gerenciar quaisqtter ecerrëncias e alterações desses instrumentes e designade para ceerdenar e eemandar e
p.recesse da fiscalizaçae da ez-:ecuçšte de ebjete.
7- A fiscalixaçãe administrativa sera realiaada per um servider eu cemissae de servideres epertunamente
de:-.ignades pela auteridade eempetente. A cemissãe eu fiscal será fermalmente desigriade para acempanhar
administrativamente a e:-tecuçae de ebjete, de ferma a assegurar seu cumprimente, bem ceme a regularidade
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PREFEITURA |vtuNtctPAt_ DE MDRADA Nm/A -¬
tiscal, trabalhista e previdenciária da Centratada e de seus empregades, traaende aes autes de precesse es
elenientes necessáries e sttticientes á cempatibilizaçae des ares praticades pela Eisealiaaçae, assim ceme pele
recebirnente des serviçes e per atestar as netas fiscais para paganiente.
fl- A iiscalizaçae técnica será realizada, per um servider eu. cernissae de servideres epertunamente e
fermalmente designade para acetiipanliar tecnicamente a execuçae de ebjete.
9- Ae gester cempete, entre Outras a.tríl;*›t1içde.s:
a) Acempanhar e supervisienar as atividades des fiscais;
b) Tertiai' decisões gerenciais;
c) lincaiiiinliar ii Secretaria, para análise, as irregularidades apentadas pele fiscal que demandam aplica.çae de
penal.idadet
d) Encaminhar a Direteria Geral, para deliberaçae, es pedides de prerregaçae de praise, reajuste, abertura de
neve precesse licitatõrie e demais alterações que dependarn de fernializaçae de ternie aditive;
1ü~- A ftscaliaaçae técnica cempete, entre eutras atribuições:
a) Ter cenhecimente de ebjete centratade, das dispesições de edital e des termes de instrumeiite centratual;
li) verificar, in lece, a cenfermidade da prestaçae des serviçes e da aleeaçae des recurses necessaries, anetande
em registre prdprie tedas as ecerrêiicias relacienadas a sua execuçae, que devem ser encaminhadas ae fiscal
administrative de ceiitrate;
e) atestar diretamente as netas fiscais cerre.spendentes á prestaçae des serviçes, diante da impessíbilidade de
ateste pele fiscal administrativa;
d) selicitar ae(s) prepeste(s) da IIONTTUXTADA eu ebter da Adniinistraçae, tempestivamente, teclas as
previdencias necessárias ae bem andamente deste centrate e anexar aes autes de precesse cerrespeiidente cópia
des decunientes escrites que eemprevem essas selicitações de. previdëncias;
e) encaminhar ae gester de centrate es decumentes que relacien.em as ecerrencias ensejaderas de sanções a
serem aplicadas a CIOl\lT.lLATADA, para a adeçae de j:ii'evídr'*;iicias;
Í) aeempanhar e atestar mensalmente a prestaçae des serviçes, emitinde relatdrie circunstanciade em que
deverae censtar as ecerrencias de indispenibilidade des seiviçes, eu nae cumprimente de Acerde de Níveis de
Serviçe (SLA), bem ceme demais inexe.cuções centratuais;
g) manter ergariiaade e atualiaade um sistema de eentrele em que se registram as ecerrëncias eu es serviçes
descrites de ferma analítica;
li) emitir Terme de liecebímente Previsõrie -'l`RP;
i) I-.`*lneam.inliai' ae gester de centrate e decumente que relaeiene as ecerraiicias, cemunicande sebre eventuais
vícies, irregularidades eu baixa qualidade des serviçes prestades e que impliquem multas a serem aplicadas a(s)
C.Ol-l'1¬RA'l'AD.A(s).
'l 1- A tiscaliaaçae administrativa cempete, entre eutras atribuições:
a) Ter cenhecirnente de ebjete centratade, das dispesições de edital e des termes de instrumente centratual;
b) Gerir es decumentes relacienades ae centrate, juritande-es aes autes de precesse administrative, e
previdenciar es encamirihamcntes necessáries;
c) Filueidar ecasienais dúvidas de representante da CONTRATADA;
d) Atestar as net-as liscais cerrespendentes á prestaçae des serviçes, cem base nas ` ações encaminhadas
pele fiscal técnice;
e) bletificar, per escrite, a t`_Ê(.Í)l~§lTRATAl')A acerca des eventes em desacerde cem as cláusulas eentratuais,
certificaiide e seu recehirnente nes autes de precesse;
E) ltecusar e recebireente des serviçes que eae atendam ás especifieações centratuais;
g) Cuidar des precedimentes relatives a prerregaçae de centra.te e a necessidade de abertura de neve precesse
licitatõrie, qua.nde fer e case, cem a antecedilncia mini.ma necessária;
li) Selieitar átjs) (ÍCJblTR_ATƒ\DA(s) e seus prepestes, eu ebter da CCJl\l*l*lU\'.f`Al¬›lTE, tempestivamente, tedas as
previdancias ae bem aiidameiite execuçae de serviçe;
i) Aeempanhar e atestar, juntamente cem e gester de centrate, e recebimente definitive da execuçae de ebjete
licitade, indicande as ecerrêiicias verificadas;
j) bletiticar a t`.Gl¬»lTP._‹°tT.ADA, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas na
execuçae de centrate para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessarias, indicadas pela Administraçae;
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lr) Acempanliar e fiscalizar per meie de insttumentes de eentrele a execuçae de centrate quante ii regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da €_`.C)l*~lTRJ\*l`ADA, indicande as ecerrencias verificadas; 1) Verificar mediante
cenferišncia de planilha de cálcule e percentual de serviçe prestade e e riível de satisfaçae des usuáries referente
a prestaçae des serviçes, para que se pessa firmar e atestade de que es seiviçes feram efetivamente realizades
cenferme as exigências de centrate;
ni) /aeempanhar e cumprimente, pela f_`.CI [\l'l'RATADA, das ebrigações trabalhistas e seciais, na cenfermidade
de att. 39 da ll"=l U5/2f_ll7;
n) Selicitar, previamente, á Secretaria perniissae de acesse e auterixaçae para a realizaçae de serviçes fera de
lierárie de expedieiite e em dias nae titeis, especificando detalhadamente e set-viçe;
e) Seguir cem a fiscallzaçae na cenfermidade des arts. 39 a 5Ú da lN U5/2017.
12- A tiscalizaçae des centrates, ne que se refere ae cumprimente das ebrigações trabalhistas, deve ser realizada
cem base em criteries estatístices, levaiide-se em censideraçae falhas que impactem e centrate ceme um rede e
nae apenas erres e falhas eveiiniais rie pagamente de alguma vantagem a um determin.ade empregade.
13- Os cases emisses serae detinides pele gester de centrate, de mede que seja iiiantide e padrae de qualidade
previste para a execuçae des serviçes.
14- A açae da fiscalizaçae nae exenera a COl"~lTlilA'i`ADA de suas respensabilidadea eentratuais.
15 - A Etscalizaçae de centrate dar-se-á nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.õI5t'i de 1993, será designade
represeiitante para acem.panliar e fiscalizar a entrega des bens e/eu serviçes, anetande em registre pirdprie tedas
as ricerirëiicias relacienadas a execuçae e deterinínande e que fer necessarie a regularuaçae de falhas eu defeites
ebsei-vades.
1(i - A iiscalizaçae iiae exclui nem reduz a respensabilidade da ceiitratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeições técnicas eu vícíes rcdibiteries, e, na ecerrência desta,
nae implica cerrespensabilidade da Administraçae eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
ill da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações.
I7 - O representante da Administraçae an.etará em registre prõprie tedas as ecerrencias relacienadas cem a
execuçae de cen trate, indicande dia, mes e ane, bem ceme e neme des funcienáries a regiilarizaçae
eventualmente eiivelvides, determinande e que fer necessárie á regularizaçae das falhas eu defeites ebservades
e encaminhande es apentarnentes á auteridade cempetente para as previdencias cabíveis.

DA FORMA DA 'PRESTAÇÃO DDS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUÍLIBRID
Eceivömtce
1. Pederae ser firmades centrates, que serae tratades de ferma autõnema e se submeterae igualmente a tedas as
dispesições eenstantes da l..ei l*~l°. 8.666/93, iriclusive qttante ás prerregações, alterações e rescisões.
.?.. IDA CIRIÍJEM DE SERVIÇO: Os predutes centratades serae entregues mediante expediçae de ORDEM DE
SERVIÇO, per parte da admiriistraçae ae licitante venceder, que indicarae es serviçes a serem
executades/entregues, de acerde cem a cenveriiieiicia e eperrunidade administrativa, a iiecessida.de e
atsrzzssitztsztsas aasazae. as t;e1-rraz=ri*.‹uvTt¬:. CQÉ
2.1. CJ centratade deverá entregar es serviçes selicitades na Ctrdem de Serviçe, epertunirla que receberá e
ateste declarande e fernecimente. Os predutes/serviçes serae entregues nas seguintes cendições:
a) bles lecais determinades pela administraçae de presente precesse licitarõrie indicade na Ordem de E-šerviçe;
li) Ne praze de ne maxime de U5 (cince) dias cerrides apõs e recebimente da Úrdein de Serviçe ne lierárie de
0711 ás lfili (herárie lecal).
2.2. O aceite des seiviçes pele ergae recebeder nae exclui a respensabilidade civil de ferneceder per vície de
quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas tie anexe deste edital quante aes
scrvíçes entregues.
2.3. Os sciviçes devem ser entregues cenferme selicitade na Cirdein de Serviçe, ebserv-ande rigeresamente as
especificações centidas ne instrumente Cenvecatõrie, ne Terme de Referencia (Prejete Básice) e ebservações
eenstantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
2.4. Para es serviçes ebjetes deste certame, deverá ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s) unidade(s)
gestera(s) de lvlunicípie de Merada lileva/CE..
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2.4.1. As infermações necessárias pma emissae da fatura e neta liscal deverae ser requeridas junte a(s) unidade(s)
get-tera(s).
2.5. He case de censtataçae da inadequaçae des serviçes fernecides ás nermas e exigências especificadas neste
edital, na erdem de seiviçe e na prepesta vencedera a arlrninistraçae es recusará, devende ser de imediate eu ne
praxe máxime de 24 (vinte e quatre) lieras adequades as supracitadas cendições, seb pena de aplieaçae das
penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste i.nstrui¬nente.
3. Os serviçes centratades deverae ser executades, ebscrvande rigeresamente as especificações centidas ne
Terme de Referêiicia, nes anexes desse instnimente e dispesições eenstantes de sua prepesta de preçes, bem
ainda as nermas vigentes, assuminde e centratade a respensabilidade pele pa.gamente de tedes es inipesres,
taxas e quaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer enearges judiciais eu
extrajudiciais, sejam trabalhistas, prev.idenciáries, fiscais e cenierciais resultantes de fernecimente que llies sejam
imputáveis, inclusive cem relaçae a terceires, e. ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas expensas, ne retal eu em parte, e ebjcte ein que se
verilicarem vícíes, defeites eu incerreções;
b) Respensabilizar-se peles danes causades diretamente ii Administraçae eu a terceires, decerrentes de sua culpa
eu dele na exeetiçae de ferneciniente, nae excluinde eu reduzinde essa respensabilidade a Etsca.lizaç.ae eu e
acempanliarnente pele õrgae interessade.
4. O praze para pagamente será de ate af] (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçae da Neta
Fiscal/ I.-*`atura pela Centtatada.
5. CJ pagamente semente será. eferuade apõs e ateste, pele servider eempetente, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, que centerá e detalliamente des serviçes executades.
5.1. fl ateste fica cendicíenade á verificaçae da cenfermidade da Neta Fiscal]Fatura apresentada pela
Centratada cem es serviç.es efetivamente executades.
6. I-lavende erre na apresentaçae da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes á eentrataçae, eu, ainda,
circunstaneia que impeça a liquidaçae da despesa, e pagamente ficará pendente ate que a Centrarada previdencie
as medidas saneaderas. Nesta liipritese, e praze para pagarnente iniciar-se-á a_pds a cemprevaçae da regularizaçae
da situaçae, nae acarretaride qualquer õnus para a f.`.entratante.
7. Será efetuada a retençae eu glesa ne pagamente, prepercienal á irregularidade verificada, sem prejuize das
sanções cabíveis, case se censrare que a Centratada:
7.1. Nan preduziu es resultades acerdades;
7.2. Deixeu de. executar as atividades centratades, eu nae as executeu cem a qualidade miriirna exigida;
8. Antes de pagamente, a C.entratante realizará censulta para verificar a manutençae das cendições de habilitaçae
da Centratada, devende e resultade ser impresse, at1te.nticade e juntade ae precesse de pagamente.
9. O paganiente será eferuade per meie de Ordeni Bancária de Crádite, mediante depõsite em eenta cerrente, na
agência e estabelecimenre bancárie iridicacle pela Centratada, eu per eutre meie previste na legislaçae vigente.
10. Será censiderada cerne data de pagamenre e dia em que censtar ceme emitida a erde bancaria para
pagarnente.
11. A Centratante nae se respeiisabil.izará per qualquer despesa que venha a ser efetuada pe entratada, que
perventura nae tenha side acerdada ne centrate.
12 - Gcerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nae tenlia cencerride, de alguma ferma,
para e atrase, e valer devide devera ser acrescide de enearges meratõries apurades eein base na variaçae de
lnclice Geral de Preçes - llispenibilidade Interna (IGP-Dl), divtilgade pela Funclaçae Getfilíe Vargas, ne períede
eempreendide entre a data prevista e a de efetive pagareente, adetand.e-se e critérie "prõ-rara teniperís" para as
atttalízações nes subperíedes ínferíeres a 3Ú(tríiita) dias.
13 - lâeverae ser emitidas faturas de encerramente ae findar es vincules deste Centrare per esgetamente de
ebjcte, per final de praxe eu rescisae centratual.
14- Serae desceritades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu de inuitas eventualmente registradas.
14.1 _ fls serviçes serae pages ern cenfermidade cem as medições apresentadas pela empresa veiicedera de
certame, e, de acerde cem a cempesiçae des preçes unitáries da sua prepesta cemercial.
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15. E`.n¬i confotrrtirlade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados',`*desrie=*'t1“íje
obscrvarlo o interregno minimo de U1 (um) ano a çontar da data da proposta ou do tlltimo reajuste.
iõ. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -¬ IPCA, do instituto
lãrasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acurnulado em 12 (dose) meses, adotando-se a
seguinte i'ormula: Pr = P + (P rt V), Onde:
1-`*r = preço reajus-Lado;
P 2 preço atual (antes do reajuste),
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos dose meses), onde (P rt V) significa o acrêscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. COl“~lTRA*'l"AD.A, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á Secretaria
requisitante, er-:plicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em. atê O2 (duas) casas decimais.
18. Caso a COl*l'l¬R.A*l'ADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá~lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
19. Tambêm ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depuis de erttinto o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a ertecução do objeto á COl\lTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra c ou Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprirnento tias obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecirnento do objeto do certame, c.onsoante estabelece a
Lei Federal nfl 8.666] lÊ193 e suas alterações.
3. Fiscaliaar o objeto deste contrato atraves de sua unidade. competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
fl-. Notificar a COl*¬~lTR.A'1`ADA, tle qualquer irregularidade decorrente da er-tc-.cuç.ão do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã COl*~lTRA'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
ti. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CC)i*lTRJ-\'I'ANTE com observãncia das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ serviços.
9. Er-tigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
iii. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
ll. E:-tigir da Contratada, a qualquer tempo, tiocumentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidatle com o art. 73, ll, da Lei n“ 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
l. São obrigações da empresa .ADjUDlCATARI.A, alêrn daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
a) Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.
b) Prover, coniigurar e ativar os equipamentos necessários ã prestação tio serviço, atende teg-ralmente as
caracteristicas e ás necessitlatles do Contratante, e responsabilizar-se por todo meiu de transmissão, conertões,
materiais e equipamentos, acessorios e serviços necessmios para o seu bom Funcionamento.
c) Responder pelo cumpritnento dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, bem
como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentações, quando
cabível e das normas tecnicas que regem a matêria.
tl) Prestar os serviços dentro dos pan-'imetros e rotinas estabelecidos, em observáncia ás normas legais e
regulamentares aplicáveis e ãs recomendações aceitas pela boa têcniea.
ef) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter urna operação correta e eiicaa, alem de atender
prontamente quaisquer ertigências doa secretaria inerentes ao objeto tlentru dos padrões de qualidade errigidos.
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E) Atender, de imetliato, ás solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau desei.rrpeÍnh"o““ria
prestação dos serviços e:-tccutadus.
g) Comuri.ica.r, por escrito e imediatamente, ao fiscal do coritrato a impossibilidade de er-tecução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
lr) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando ã imediata correção das
irregularidades ou deñciências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o refazimento ou
ertecução de serviços necessários visando a sua adequação ao erigido.
i) Responsahilizanse acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual solução.
j) Designar, na data de assinatura tlo eventual contrato, á fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. GB, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará diretamente ao
Fiscal do evennral contrato para acompanhar e responder pela ertecução, atuando como preposto.
l) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilida.tle de ertecução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CON"l`R_ATADA (art. GB, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará diretamente ao
Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela ertecução, atuando como preposto.
n) Comunicar ao con.t.ratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em atê U2 (dois) dias
úteis ao Contratante.
o) Ertecutar os serviços com observãncia das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao caso, com
esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário.
p) Fornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
tlocumentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso eztclusivo do Contratante.
r) Ahster-se de veicular publicitlade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do contrato, sem
previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação.
t) Responder por qiiaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela integridade
da coiriunicação.
ti) Comunicar ã fiscalização, por escrito, qualquer anormalidatle de caráter urgente.
v) Manter, durante toda a ertecução do objeto, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação ei-tigidas na licitação.
rt) Cumprir os criterios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN ill/2lÍllÚ, da SLTIXMPCIG e na
Resolução ti” 103/2012 do Cê`›j`T, no que couber.
jr) Deverá ser disponibilizada ferramenta vveb que permita o acompanhamento da utilização e performance do
serviço.
2 - Asstimir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecitias ria legislação especifica de
acitlente.s do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foter¬ri vitimas os seus empregados no desempenho dos
serviços oii ein conertão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRJ\*l'AN”l`E.;
3 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento tlos salários de seus empregados ao pagamento das faturas
efetuado pela CON"l"R_ATANTl¿.i.
4 - lnstruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Adminis id;
5 - lnstriiir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não eztecutar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATAL`JA relatar ã CON"l`R.A'l'ANTlE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a iirn de evitar desvio de função;
6 -- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, er-tceto na condição tie aprendiz
para os maiores de quatorze a.n.os, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos e.m trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
7 - Respunsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da ertecução do objeto, de acordo corri os artigos 14 e 17
a E7, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n“` 8.078, de 1996), ficando a Contratante autorizada a descontar
dos pagamentos devidos ii Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8 - Vedar a utilização, na ertecução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ein comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2011] cumprir coni as demais condições constantes na proposta apresentada ria licitação.
Il- Prestar os serviços atendendo ta:-:ativamente ao edital de licitação, seus anertos, terrno de referência, terrno de
contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva erttensão, as normas da ABNT e as demais
disponibilidades legais aplicáveis ii espécie;
10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, dernandatlas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obr.igai:ido-se, outrossirn, por quaisquer i'esponsabilidades
decorrentes de ações jiidiciais de terceiros, que lhes venham a ser ezigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento do presente contrato;
11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarein ein indagações de caráter têcnico, hipotese ein que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
12 - Será de inteira responsabilidade da CONTlLA.TADA as despesas referentes ã instalação e oii serviços
correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.

nas irsiraaçöas is sai-rçous aniviirtisrruvrivas
1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipiiicação de eventos sancionáveis em editais de pregão, ahrtbto descritos, garantindo o direito tle ei-:ercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sa.ucionarnento corri o impedimento tie licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação coristante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ Plenário nf' '1.793/2011, art. 7° da Lei 10.5211/ 2002, com respectivos prazos de duração:

I-I- I-|-í Z

z i
.. ..~- Ê

EsTADo oo CEARÁ '~\ ff
PREFEITURA MUNICIPAL DE MQRADA Nova ~

___í--là

r ,_.
|" _ ..' -'-1. I.

isvsivrosz __ ` saNç,õEs_oUasra¿aÃ`oai_=_g:ica1›¿asz __
I- Forjar a classificação como rnicroempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratai¬i1ento favorecitio ein
licitações incentivadas ou não.

1. Impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minimo, 1 (run)
rtntr. rlicordão TCU /Pl. 11° 3074/Êfll 1.

_ '_l -I I IZI I

r-¬ _ er: ¬ ~ .¬ . :_ _
HI' 1-3'P*`*15U-f df* lililff-ir *Pill IUEPP'-'*“1V“› fl"-'-*fim 3 E”-`5i5il° 3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo G (seis)

-I -'_t _ 'I _

ll- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeira dttrante
a sessão de licitação parti qualquer manifestação na sessão

. -_ _ -tro ni:;':s.publica, gerando tumulto e atrasos no certame. (C1u'1 l *Hi

2. impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minimo, 4

ptiblica ou não ruantiver a proposta ria fase de ace.itai,:ão. m,¿5,__.¿5_
Il Sil -I 'H _ | I-I-I

IV- Não apresentar ou tlei.i-tar de apresentar documentação D
E_:_¡_¡{_,¡|_,_,_dj__ ng Edital na fase dc flcgjtaçãü da PmpÚ5tfl_ 4. Irnpedi.mer1to de licitar pelo periodo tie, no mírumo, o (seis

habilitação ou ria contratação. _ me 535'

V- X resentar ro osta comercial em desacordo com o . . _ . , .Í P P P 5. Impedimento de licitar pel penodo dc, no minimo, 1 (um)
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer ________
sentido.

- ¬ bh l ¬ EI. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
Vl- Apresentar doctunenlzação falsa dittante a licitação ou (¢1t1Co)au-ot.
contratação. E. Comunicar ao lviimstêrio Público Estadual e ou lietieral

para apurações de sanções de ordem penal.

VTI- Não manter as condi¬ões habilitatorias durant.e a _ . . . . .if EI. lmpedinirnto de berrar pelo per.-iodo de, no nunrmo, ti
ertectrçãtjr do cont.rato ou da vigênt:ia da ata de registro de .(seis) meses.
pt'Iç_çtJs. __ __ __ __ __ ___ _ _ _ __ __ _ ___ __

1.1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
Vlll- Não retirar ri nota de (mg) m¬_,._,_

f=I1'11JE'11-111'-1/liãll Flêfiiflfllufil Clã Clã- 12. Multa cle, rio rti.i.i'ti.i'i'io, 1Ú'i'.-"t| (dez por cento) do valor do
¡. -i 1 n.:-i \ ir |.¬ 1 1-| I
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\:\ '-t' r ifPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _ - __ _
|_ -i I.I_ 1 _ _ -I

-.. .. ¬ ,af1. _ _.11. -
¬“'¡¡ I."-'J __ .¡.r

i._.l _-| _-_ |__ |_|¬

contratofnuta de empenho.
I

Iii __ -

Ii-I -I |_I-I

IEL- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
term' de ref' '° iria. _ . ' _ . , . . _ . .U Em ltnntada a 20 (vmte) tlias. Apos o vigesimo dia podera ser

13. Advertencia
14. lviulta de, no m.i.i¬ii.ino, 0,5 'Ar (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,

corisiderada inertecução total oii parcial do objeto. j

I-1 ct_riiitaiaÇtlo.

¡ \_ I_ _ _ 'I-I
I

KI Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

J _. __ __ _¬ ¬ _ .¬ .-i. _¬ -_ ..._ _.¬ . -._

llã- Não efeniar a troca do objeto, quando notificado, durante (tim) ano.

15. Advettottcia;
1?. Impedimento de licitar pelo periodo de, rio mínimo, 1

15. Multa de, no rninimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/no ta de empenho.. ._..- ....¬ _. . _ ... _¬ Í
18. Advertfrncia
15. Multa de, no miniino, 0,5% (mei.o por ceiito) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigêsimo dia poderá ser
coris_iHti_t:ratla in_e:-tecuçãp total op parcial do objeto. __

I_ -I I'-I I-I

Kll- Deiitar de realizar oii atrasar a instalação oii montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e terrno de
referência.

21. Advettërici.a
22. Iinpedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, ti
(seis) meses.
23. Multa de, rio minimo, 0,5% (nieio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipainentn.

Kill- Deirtar de entregar documentação original er-tigida
neste Edit-al durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no mini.mo, 10% (de.z por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estiiiiatio para o item
Cu lote.

IHIV- Comportar-se de modo inirlõneo na licitação oii
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento tio edital, aos licitantes, ã Administração e ã
socied~._'_i_de. _ _

Il-I I-

24. lmpediiiient.o de lit:itar pelo periodo de, no m.iniino, 2
(dois) arios.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

I-H -I I I I- _ _ I

J_

KV- Comcter fraude fiscal diirante a licitação ou contratação.

21'. impedimento de licitar por 5 (cinco) a.nos.
I-IB. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministtirio Público Federal e ou Estadual.

_-I -I t I-'I \_|.

| -I -I 1 I I _

'i{`i="I- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
« esgotados os sancioiiameiitos proprios, regulares e inerentes

aos monitoranieiitos técnico-operational e administrativo do

27. lrnpedin-tento de licitar com a P pelo periodo de,
no m.i.n.im tr, 1 (uni) ano.

I _-I I_ _ _ ¬ I_-_gerericiamerito con lratual.
FÉL Deirtar de ertecutar qualquer obrigação pactzuada ou
prevista em lei e no etiital da presente licitação, ern que não
se comi.ne outra penalidade.

28. Impedimento de licitar corn a l¡'lVl`l.\/ll“~l por, no i¬n.in.imo, 2
(dois) anos.

I- | I -'I I -I III-

prazo de validade cle proposta.
XVIII- Não celebrar coiitraro, erri convocação dentro do 29. lrnpedimento de Licitar corn o municipio de Morada

Nova por, no minimo, 1(um) ano.

EIN- lnertecução total, previsto na Lei Hood/93 e Lei
10.520/20|`I2.

1 32. lmpedimentoude l.icitar com a PMMÍN por, no minimo, 2

valor do contrato/nota de einpenl-io ou valor da parcela.

(dois) anos.
Of* 133. lvlulta de, no m.itti.n¬io, 20.-tr (vinte por cento) sorre o.
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_I_'lnI-I 'ÉFI L_I __ -

H I-l_ _ -I I'

É- lneitecução parcial tlo objeto previsto ria Lei Búooƒilã
Lei 10.520/2002.

34. impedimento de licitar corn a iii)/lÍI\ffl”~l por, no minimo, I
(um) ano.
35. Multa tie, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o valor
corresponderite a parte qãp eitecutada.

E-

I
___ H I I- I- H

55-il- Deriegrit oii caluniar eqitipes técnica e da Pregocir

erti razão de deiufu-Icias sob a acusação de direcionamento d
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou
apresentação de provas infiindatlas, em process
adininistrativo íq¶aiiriitlt'r. _

HI

bern como pessoas que integram os processos da lilwilfi/ll:~l,
e
H.

O

34. impedimento de licitar com a Administração Pública
lfecletal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

' I_ H I I_ I IH _H H

IGÍII- Cometer fraude fiscal rio recolhimento de quaisqu
tributos.

EI' 35. Declaração de inidoneidade

1'>O=i.lÍll- Demonstrar não possuir idoneitiade para contrata
[ I

36. Declaração de iuidoneitlade

I_J HI _

com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados.
. . _ __ .

}O'il'V- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, conibinaçao o
qualquer outro crtpetliente, o caráter competitivo d
procedimento lic.itatorio público.

C

41. Multa tie até 2il°.‹"a do faturamento bruto do último
cr-zcrcicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

1 42. Publicação ei-ttraor_tlinái:ia da decisão conderiatotia.
I H I Ir I

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatotio público.

43. Multa de até 20% tlo faturamento bruto do último
ez-:ercicio anterior ao da insI'au.tação do processo
administrativo.
44. Publicação eztraordináiáa da decisão condenatoria.

, __ H I.I.|.|'I I.|.I.|.|.| I I-IIIIFFI-I-\ HIIIH I__

I'

HI H I_ _ I_-1
_

}O{Vl- Criar, de modo traudulento ou irteular, essoalá P
juridica para participar de licitação pública oii celebrar
con trato adminis trativo;

1 43. Multa de até 20% do faturamento bnito do último
crtercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação eittraordinãria da decisão condenatoria.

I_I_.- I_"|'I 'H I- I -I I-I.'. I_

-I I' _-I I_

EVE- Manipular oii fraudar o equilibrio economico
fnianeeito dos contratos celebrados
ct'rrr'i a adnurtisttação pública

- 45. lvlirlta de até 20% do faturamento bruto do iiltitno
eitercieio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

_ Public_g_ção esttgqrdinária da decisão coi1denato_ria.
-I H |_I-|

_ -iv
. ,

~ IO

2. ":i`zerão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevitlamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa iicará a critério da PMMN que deverá ezarninar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora licará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atirigir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contr PMIVIN, poderá
proceder a rescisão unilateral do cornprornisso, hipotese em que a vencedora também se 'sujeitará ãs sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar corri a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
10.25tJ/ztiiíia.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, arnigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs demais
sanções previstas neste lddital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de ertercer a
defesa prévia no prazo de 05(einco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
docurnenros, conforme disposto no art. 38 da 1.ei n° 9.784/1990.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia corn ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, rio prazo má:-timo de 10 (dez) dias, a eo-nrar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N". 725 ¬- CENTRO - MORADA NOVA ss CEARA- CEP E2EI¿I-0.000

CNPJ üT.?'E2.E-41310001-00 ¬~ CGF 06.520.171 -4. E-MAILi Ilt.I1£tt:EIo|1'II't@outIoolt.com.l:Ir

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

.-r" '

.rf -'|.|-|.|-Il il--i. _

ESTADO DD CEARA i.
Paeseituaa |v|uN|cu=At De Moaana Nova *-vz . '

"'I-|-_¡\¡ I -.__

' ' _".¡.|--|.|-ii ."

7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo dc outras medidas cabíveis.

na 1tEscIsÃo CONTRATUAL
`l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sL|a rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77' a 81 da I.ei n" 8.666/93, de 21/U6/93;
1.1. A Rescisão de contra.to podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Hll c XVII' do
srt. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l”, letra “e”, da mesrna lei;
b) Amigável, por acorrlo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a tenno no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) _]udicial, nos
te.rrnos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigãvel sera precedida de autorização escrita e líindamentarla da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
corttraditõrio c ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-eurnprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
ls) (Í) Cumprimento irregular de cliiusulas contratuais, especificações c prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Adrninistração a cornprovsr a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fiortiecirrtentio nos prazos estipulados;
cl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa. e prêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia. comunicação ã Administração;
Í) CJ de.satendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do pariigrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n” 8.666, de E1 de junho de 1993;
it) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiiicadas e determinadas pela mr-ixima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo i.t\.d1-ninistrativo a que se
refere o Contrato; ( 
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do val ` 'cial do Contrato
alem do lirnite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l.ei n'*" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia. por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizern o mesmo pra:-ro, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contrarualmente imprevistas desmobi_lizaçõe.s e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assurnidas até que
seja riortnalizaria a situaçiio;
n) A ocorrência rle caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) C3 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adrniuistrariva prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subconttatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
tt-ans{"erência, total ou parcial da posição connarual., bem como a Fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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DA FRAUDE. E DA CÚRRUPÇÃD ¬_,,,..¬.
1. As licitantes deverri observar e a contratada rleve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de atica dura.nte todo o processo rle licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defn-tem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente., qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta”: a falsificação ou oiníssão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaç.ão
ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços ein niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
cj' "pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro mulrilateral, com o objetivo de impedir materialrnente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral.
promover inspeção.
2. l\la hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga de cont.ratos
financiados pelo organismo se, em qualquer rnomento, constatar o envolvimento da einpresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiad:-is, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens aciina, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ii execução do contrato.
tt. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa corittatada ein praticas cotruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
fmanceiro mulrilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

DO FORD
l-`ica eleito o foro da Comarca de MORAIÍIA NOVA, Estado do Ceara, para toda e qualqu nrrovérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FRANCISC IiVAl*~ll¬ZS RAl_liiIl*-lC)
15'RESlDEl*~lTi¬i DA Al_l'l` LA Ml_ll*~ll(_ÍliÍ*AL DE 'LTLANSITCI

PRE.l`i`EI'I`LlF.A l_`vfl,li`¬¿.lIC . AL DF. MÚRADA l\lClVA
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Complementar n" 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nf 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera. o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertirieiites.

Ju's'rt1=icA'1¬1vA Tiscistieii
ctnisioziiatvoo QUE., A atrrfiitqtiia Mtitiicisni.. DE Tiiaivsito -- aivit sss sssszis essi ss
diretrizes da Politica Nacional de Transito, com vistas ã segurança, a fluidez, ao conforto, a defesa ambiental,
sustentabilidade e a educação para o transito, e fiscalizar seu cumprimento, e garantindo o transito, ein condições
seguras, que ê um direito de todos e deve.r dos orgãos e entidades componentes do Eiisteiria Nacional de
Transito, a estes cabendo, no ambito das respectivas competências, adotarem as inedidas destinadas a assegurar
esse direito.

C(Í)l'~lSlDÍl:¬LP..Al`¿l'l9C3 Q_l.ll:¬*.., A Al_lil`ARQl.llA MLll*llClPAl. DE TRAi`~lSlTO - AMT como entidade de 1'_tãnsito
pertencente ao Sistema Nacional de 'fransito dara prioridade em sua ação a defesa da vida, nela incluida a
preservação da saiide, do m.eio~ambiente e sustentabilidade, requer a concessão de uso de liceriça de software e
seus acessorios por enre.nder a necessidade da utilização da tecnologia como ferramenta de apoio ao
cumprimento de suas atividades voltarlas a fisealização efetiva utilizando bloco Eletronico para Auto de Infração
de Transito, devida.inente. homologada pelo DlèÍil~lA`1`R.Al.\l, em conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus
acessorios correspondentes e demais funcionalidades como a integração com o processamento de auto de.
infrações, indicadores para auxilio a tomada de decisões, apoio em operações de blitz, consulta de condutores,
consulta de veiculos, registro de boletim de acidente de transito, registro de recolhimento de veiculo, registro de
recolhimento de docuincntos e auxilio ao controle de veiculos roubados ou furtados os quais possibilitarão a
J-\ll'l`ARQUlA lvIUl'-lICl.l`^'AL Dfi TRANSITO - AMT utilizar a tecnologia hoje existente em seu favor
agregando agilidade, assertividade, precisão e controle do transito de qualquer natureza nas vias terrestres do
Municipio de Morada Nova, abertas a circulação, utilizadas por pessoas, veiculos e animais, isolados ou em
grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento c. operação de carga ou descarga,
para tanto, requer a concessão de uso de licença de software e seus acessorios, possibilitando a realização das
atividades competente com agilidade, transparência e robustez no cnmprirnento de nossa Missão.

CC)l\lSll3ERAl*¬LlDD QUE, o aplicativo de bloco Eletronico para Auto de Infração de Transito, devidamente
homologada pelo DEl“~lATR_Al*~i, ein conjunto com o Sistema Web de C-:estão e seus acessorios correspondentes
possibiliiara a ALJTARQLIIA Ml.ll\llClP_/il.. DE TR_A.l*ÃlSlTCJ - _/-\.l\/l'l` utilizar a tecnologia hoje existente a seu
favor e aderir as tendências mundiais de modernização e aperfeiçoamento, capacitação do quadro efetivo de
agentes de trãnsito, agregando agilidade, assertividatie, precisão e controle dos Autos de Infrações de Transito
ein coriformidade corri o suas atribuições previstas no Codigo de *l"ransito Brasileiro.

REQUISITÚS NECESSÁRIOS DO APLICATIVD DE BLOCO ELE"[`RCINl.CO. @
I. Devera ser homologado pelo DE.l.\lA'I`RA N, conforme preceitua a Portaria nf* 99, de 01 de nho de 201? e
posteriores alterações.
ll. Devera ossuir interface ami avel e de facil a rendizado, dis ondo de acesso a todas as rotinas do sistemaE- P
tittavês de toque na tela.
ll.l. Devera enviar localização do equipamento, informações da bateria do sinariphone e informações do agente
logado.
IV. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data da infração do AIT.
V. Devera periniti.r a parametrização da data limite de formularios e autos de infrações.
Vl. Devera definir mêtoclo de autenticação, online ou off-line, tempo maximo e quantidade de videos no AIT,
quantidade maitiina de fotos no Al'l`.
VII. Dispor de mccanisinos que permita o bloqueio de sessão siinultãnea de usuario e possibil.itara autenticação
off«l`tne.

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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VIII. Devera exibir em lista os aiitos de infraçao gerados, ordenados por data de inicio da lavratura, contendo
número do Al'I`, placa do veiculo, inarca, codigo e artigo da infração, data, hora e matticiila do agente auruador.
IE. Possibilitara a visualização e a situação tle envio e preeiicliimento rle cada auto na l.ista de autos de inüação.
K. Possibilitara a iriclusao de quantidade defiriida pelo orgao de imagens e videos no auto de infraçao.
Xl. lJossil_iilitara inclusão de assinatura digital do condutor do veiculo auru.atlo no momento da lavratura do auto
na tela smartphone.
XII. Devera possuir campo para assinatura do agente da autoridade e do condutor quando o auto de infração for
un resso.
XIII. liossibilitara a consulta de infrações por codigo, artigo ou deseriç.ão com oii sem conexão com a internet.
XIV. Possibilitara a consulta de marcas/ modelos de veiculos e logradouros estabelecidos pelo orgão ou entidade
no momento da lavratura do auto de infração corri ou sem conexão corri a internet.
XV. Possibilitara a consulta de dados do condutor por CPF rio momento da lavratura do auto.
XVI. Permitira a consulta de modelos/patlrões de. observações pra-definidas por infração com ou sem conexao
corri a internet.
ÉII. Fcissibilirara o preenchimento do auto de iiifração de acordo com tipo de abordagem estabelecida no
Manual lirasilciro de Fiscalização de Transito (resoluções 371 / 2010 e 497/2014 - Vol.I e 561 Í 15 ¬ V.ll) e suas
alterações.
XVIII. llispora de mecanismos que possibilite a utilização de faixas de auto de infração diferentes para carla
tipo de auto de infração existente delinido pelo orgão. Podendo cada faixa de auto de infração ser iniciar com
uma letra diferente definida pelo orgão ou entidade de transito.
XIX. Possibilitara mecanismos de preenchimento ou consulta de equipamentos para preench.imenro rapido,
inserindo a medição, número do teste, modelo do equipamento, serial do equipamento e data da últiina aferição
do equipamento, caso a infração utilize medição com ou sem conexão com a internet.
XX. liiermitira mecanisrno de impressão do auto de infração em pelo menos duas vias, permitindo também que o
usuario rcimpriina quantas vias forem necessarias com oii sem acesso a conexão com a internet.
É-Ciíl. Dispora de mecanismo de confirmação para finalização do auto de infração, possibilitando checagem final
das informações preenchidas antes de enviar o auto de infração ao servidor do orgão ou entidade de transito.
}C=~íll. Permitira mecanismo de seleção do motivo de cancelamento a partir de lista definida pelo orgão ou
entidade de ufãnsiro e a inclusão de texto de justificativa para desistência de lavratura do aiito de infração.
§C>{IIl`. IÍJevera permitir a transferência eletronica dos dados a central de processamento.
Í>C=-ÃIV. Devera permiri.r o registro das informações no auto de infração de transito conforme prevê os requisitos
formais do art. 280 da lei 9.503/97 do CTB e regulamentações posteriores do CCIlHlTIi.Al'~i ou DENATRAN, a
ser utilizado pela aiiroridade de transito ou por seus agentes para a lavratura do Auto de Infração.
}šÍKV. Devera garantir que as informações cadastradas não sofram alterações apos a lavratttra do auto de infração
de transito pelo agente da autoridade de transito.
FZXVI. Devera permitir a consulta do cadastro de veictilos previamente disponibilizado pela CCJl”~lTli.A'l`AI*~lTlš"..
Íifi-El.. .llevera atender integralmcrite o disposto nas Portarias n° 59/07, 03/ 06, 127/ 16 e resoluções 217/ 06,
4'?'1/ 13, 532/ 15 do CClI*~lTRAl.\l com suas aniaiizações.
I*>C5~fVIII. 1"Í>evera permitir o preenchimento on-lirie e off-line do Au to de Infração.
XXIX. Devera permitir o regisuo de Auto de Infrações não vinculadas ao veiculo.
XXX. Devera permitir o registro de Auto de Infração de veiculos nacionais e estrangeiros.
ÉDÇI. Devera permitir o registro de Auto de Infraçã.o com abordagem e sem abordagem ao eondtitor ou
infrator.
Hfãffiill. Devera pe.rm.itir a utilização do Comando de Voz para auxilio da lavratura de AIT.
`š-CPCKIII. Uevera integrar os dados do AIT lavrado corn os recolhimentos de documentos, retenções ou
rei¬noções de veiciilos, com fito de dar maior agilidade rios preenchimenros desses forniiilarios e na propria
fiscalização.
XÍGLIV. Devera realizar o registro de Retenção e Remoção Veicular em acordo com as regras do DENATRAN
e orgão de transito.

PREEFEITIJHA MUNICIPAL DE MCRADA NCVÀ
AV. MANCEEL CASTRO, N". TEE - CÉNTRD - MCRADA HCVÀ. - CEàFlA¬ CEF 52040000

CNPJ 0T.TB2.E40t0001-00 - CGF 0E.020.1T1-4. E-MAIL: Iieltaeaomn@eutIeoIr-eom.I:r

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

_-ff" '

Oom ¡ .... '|.|-|_---ríi.--r .*l'

Estiano Do CEARÁ ,R ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

'¡. .
'_- 'LI'

IGIÍXV. Devera dispor da funcionalida.de de apoio a Blitz para au:-tilio as abordagens realizando consultas ein
tempo real, não superior a 20 segundos, para identificação de veiculos com pendências conforme filtro pro-
estabelecido.
l*C{§i`ÇVl.- Devera dispor de padrões de segurança da inforinação que permitam a identificação do agente atituador
responsavel pela lavratura do Auto de Iii fração, por meio de identificador único e senha, biometria ou assinatura
digital.
}<.'_}š_){VIl. Deveria dispor de elementos de segurança que garantam a confiabili.dade, tidelidarle e integridade dos
dados registrados e iinpeçam sua alteração apos o torniino da lavi.'aru.ra do Auto de Infração.
}IÍ.iCl'fVlII. Devera receber, de forina automatica, sem interferência externa, nuineração sequencial de autos de
irifração, estabelecida previamente pela aiitoridade de transito.
}C×`IXl}{. Devera utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e transmitidos;
Xl.. Deveta arn¬iazenar os Autos de Infração ate a sua transmissão ao orgão ou entidade de transito.
XLI. Devera e:tigi`.r que o agente de trarisito indique a fu-ialização do preenchimento do Auto de Infração, para
que um iiovo Auto de Infraç.ão possa ser preenchido, não podendo ser de forma automatica ao final do
preencliitnenro.
ÉLII. Dever:-i garantir a identificação do equipamento e impedir sua instalação oii uso não autorizado ein outro
equiparriento.
XLIII. Devera garantir que iniciado o preenelumenrri do Auto de Infração, o seu caiicelameriro podera ser
solicitado ã Autoridade de Transito, no proprio software, com a devida justificativa.
)§l.lV. Deveria possibilitar a impressão dos dados do Auto de Infração rlevera ser feita em tempo real, por meio
de conexão Bluetooth ou \IUireless com a irnpressora ou sendo a impressora parte integrante. do equipamento;
KLV. Devera permitir a lavranira do auto de infração no padrão Mercosul, conforme estabelecido na resolução
729 e 720 do Contran e posteriores altera.ções.
XLVI. Devera garantir que o Auto de Infração impresso devera conter aviso que ê obrigatoria a presença do
codigo Il\l.lÍi`I{AES"l` oii REI*~lAII*~ZII**` nas notificações sob pena de invali.dade do Auto
}{.l,.VII. Devera garantir que o Auto de Infração permanecera armazenado no eqiiipamenro, durante o dia ein
que foi registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterior a autuação
}šÍLVlI.l. Devera permitir a geração de I-TDI-i do auto de infração assim como o envio por e¬mail para dcstinatario
pra-cadastrado rio orgão ou informado no momento da iri fração quando essa for na inodal.idade com
abordagem.
}{l_`.li'{. Devera permitir realizar a anialização das inforniações pertinentes a alterações, formais ou materiais, de
codigo de infração ou alterações de artigos e outros dispositivos do Codigo de Transito Brasileiro.
L. Devera permitir a discricionariedade do campo da observação para Auto de Infração de Transito, onde o
agente podera optar por três formas de inserção, sendo estas: utilização do padrão do Manual Brasileiro de
fiscalização de Transito, pra-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente.
I.l. Devera permitir a discricionariedade dos campos referentes ao endereço do local do corneriinento da
infração, onde o agente podera optar por três formas de inserção, sendo estas: por meio de utilização de
ferramenta de GPS onde devera ser realizada a conversão das informações de La ` de e Longitude em
logradouro, pre-cadastro pertencente ao perfil do agente ou inanualrnentc. '
LII. Devera informm a medida adrninist.rativa cabivel para infração lavrada.
LIII. Devera permitir a consulta as infrações de transito possiveis atraves do Codigo da Infração, Artigo da
Infração oii Descrição do texto da infração.
l...1'V. Devera possibilitar a lavratura de infrações consecutivas para o mesmo veiculo, gravando as demais
inforrnações relevantes.
LV. Devera possibilitar a lavramra da infração para veiculos distintos de forrria consecutiva, gravando as demais
inforttiaçoes relevantes.
LVI. Devera possibilitar o preenchimento e impressão por parte do agente da aiitoridade de transito o Termo de
Cons tatação de Embriaguez ou 'l'errn.o de Avaliação Psicomotora nos moldes da resolução 432/ 1.3 do
CCll?~I'1`li.Ai`“-l para autos de alcoolerriia previstos rios artigos 165, 276 e 277 da lei 9.503/ 97 do CTB e
regulamentações posteriores do CC.ll*~l"l`R.Al*¬l ou DEN A'l`Ii_AI*-¬l, quando não for iitilizado equipamento especifico
para aferição de teor alcoolico.
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LVII. Deverá possibilitar a la.vraru.ra de infr'açoes para pessoas jurídicas ou fisicas, atraves do CNP] ou CIIJI-*'
conforme prevê o tÍ.TB e suas resoluções.
IÇVIII. Deverá permitir que quando o agente da autoridade de trãrisito indicar que o auto está sendo lavrado com
abordagem, o aplicativo terá a capacidade de perrnitir que a assinatura. do condutor seja colhida de forma digital
no Auto de Infração de Trânsito e deverá manter esta relacionada ao rnesmo.
Lllfi.. Deverá ser bloqueado o acesso a configuração do equipamento móvel e aos demms aplicativos, me.smo
atraves de teclas/botões de atalho.
LH. l?ern¬u`tirá ao agente de Lránsito registrar informaçoes complementares sobre o local da infração.
LXI. lf'ossibi.litarã a aplicação de uma nova infração para o mesmo veiculo, se.ndo mantidos os dados da autuação
anterior, permitindo ao agente de trãnsito proceder como lançamento alterando as informaçoes que lhe forem
necessãriaa
LKII. Alerrará o agente de tránsito, sempre que os equipamentos/ dispositivos (radares portáteis, etilcfmetroj
estiverem com sua data de aferição vencida.

aeouistros Necessários no .irticarrvo na uotisrnvr na actuenrn DE TaÃNsI'ro
I. Deverá possuir geração local dc numeração ftnica.
II. Deverá eidbir uma lista dos BOATs preenchidos, ordenados por data de inicio do preerichirneiito. Permitirá a
salva guarda.
III Disporá de mecanismo que info.rma.rá a situação de envio e preenchimento de cada BOAT na lista de BCJAT
preenchido e informará sobre dara e horário de ocorrência do acidente.
IV. lÍ)everá e1~:ibi.r uma seleção de ite.ns para descrição de tipo tle acidente, tipo de elemento atingido, tipo de
cruaamento, condição do tempo, controle de tráfego, tipo de iluminação a partir de. lista definida pelo orgão ou
entidade de Ltãnsito.
V. l`*ermitirá a inclusão de lista de agentes que participaram do registro da ocorrência.
VI. Permitirá a inclusão de inforiuaçoes de. veiculos que participaram do acidente, com quantidade máxima de
veiculos definida pelo órgão.
VII. Permitirá a inclusão de informaçoes de pessoas que participaram do acidente, com quantidade máaima de
pessoas definida pelo orgão.
VIII.. F'etmitirã a inclusão de informações de vias de ocornãiicia do acidente, com quantidade mã;sir'.na de vias
definida pelo orgão.
115€. Permitirá a inclusão de informaçoes de viaturas que participaram da operação de apoio apos o acidente, corn
quantídacle rnáicirna de viaturas definida pelo orgão.
X. Perrnitirá a inclusão de narrativa do acidente e descrição dos danos de cada veiculo que participou do acidente
em forma de desenho.
li-il. Permitirá a inclusão de dados gerais de cada veiculo que participou do acidente, com placa, chassi, marca,
modelo, cor, especie, categoria, dados proprietário e pais de origem.
XII. Permititá a inclusão de dados gerais de cada pessoa que participou do acidente, co nome, ide.ntidade, CPF,
endereço e genero.
XIII. Permitirá a consulta dos dados da pessoa relacionada no acidente atraves do Clilã. efinirá em qual veiculo
cada pessna que participou do acidente estava no momento do acidente e informará a qualificação disposta
corno: condutor, passageiro, pedestre, ciclista, testemunha ou uoriciante e permitirá a inclusão de situação fisica
de cada pessoa que participou do acidente.
XIV. Deverá possuir lista de boletins gerados com informaçoes miuimas de data, hora e situação de transmissão
e ocorrerteia.
Ú. Deverá contemplar dados gerais do acidente ocorrido onde estará disposto tipo de acidente, elemento
atingindo, tipo de cruaamento, condição do tráfego.
XVI. Deverá possibilitar a inclusão de veiculo(s) envolvi.do(s), pessoa(s) envolvida(s) e equ.ipe(s) de apoio.
}{`v"Il. Deverá caracteriear o local. do acidente onde estará disposto condi.çães da via, tipo de pista, sinalização
vertical e horizontal, coridiçE|e.s clirnáticas, tipo de pavimento e condição da calçada.
XVIII. Deverá permitir discrim_i_naç.ão da narrativa do acidente.
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XIX. Deverá permitir vincular ou aneaar o registro fotográfico (ate U4 quatro fotos) para o cenário do acidente
de tránsito, (ate U4 quatro fotos) para cada veiculo envolvido.
ED-Í. Deverá permitir informar por ineio de figura tecnica específica as avarias relativas a cada veiculo crivolvido.
Íüíl. Deverá permitir a gravação parcial do boletim de acidente de trãnsito de modo que o agente da autoridade
de trãnsito possa realizar preencliimentos parciais ate a finalização definitiva.
Í*-DEI. Deverá não permitir alteraçóes do boletim de acidente de trãnsito após a lírialização definitiva.
XXIII. Deverá transiuitir para sistema de retaguarda os boletins finalizados.
Í*D{lV. Dispor de parametrização que permita o tempo limite. de retrocessão da data do HDAT.

Requisitos 1~n:icessÁaios no .u=ticaTivo no Foaiviutiaio un aacotnimanro ria:
DOCUMENTO - FRD
I. Deverá especificar o documento recolhido, com seus dados gerais como nome e numeração.
II. Dispor de paramctrização que permita o tempo lim.ite de retrocessão da data do FRD.
III. Deverá especificar o local do recolhimento do dociiinento.
IV. Deverá especificar os dados do veiculo envolvido no recolh.imento, manualmente ou via consulta de placa.
V. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor.
VI. Deverá ter integração corn o aplicativo de bloco eletróriico para aproveitamento dos dados Iavrados no auto
de. infração de trãiisito para preenchitnento automático.
VII. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento de documento.
Vlll. Deverá sinaiiiaar o(s) rccolhirnentofis) enviado(s).
IX. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 2'-iii.
X. Deverá especificar qual documento será recolhido: CNI-I, PPD, ACC., CRLV, CRV e outros com campo para
inserç.ão do documento não mencionado na lista.
Xl. E:tihi.i.'á lista de formulários preenchirlos, ordenados por data de inicio do preenchimento.
XII. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FDR na lista de .l*`1.)Rs.
XIII. Deverá apresentar formulário contendo informaçóes de local, condutor e veiculo e guardará iriforinaçóes
sobre data e horário de recolhirriento.
HIV. liossibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de
trárisito dentro de um periodo pre-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e
veiculo.
XV. Deverá integrar com auto de infração de ti'ãrisiro, quando essa informar alguma medida administrativa que
imporá em recolhimento de qualquer documento. liermitindo a inclusão do motivo do recolhimento, a partir de
lista definida pelo órgão.
XVI. Possibilitará inclusão do tipo de docuinento, a partir de. lista definida pelo órgão. Permitirá a inclusão dos
dados dos documentos e a inclusão de pelos menos duas fotos do doctu-nento recolhido.
XVII. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor e do agente da autoridade.
XVIII. Possibiliiará impressão dos dados do formulário preeneliido em duas vias ou mais se necessário.@
l>~fII1“{. Deverá dispor de mecanismo corri campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir de
lista definida pelo órgão e a inclusão de teato de justificativa para desistência de preencl-iirnento de formulário.
XX.. lÍ)everá impedir preencliiinento de novo FRD caso eirista um FED cancelado por desistencia e se.in
justificativa do cancelamento.

Requisitos iiecisssiaios no articativo no Foaivtutziato na aecotnimnivro
VEICIJ`l`..AR - FRV
I. Deverá permitir especificar os dados do veiculo recolhido, vía consulta por placa, manualmente, oii permitir
informar ausencia de placa.
II. Deverá eitibir lista dos forinulários preenchidos, ordenados por data de inicio do preencl-u`.mei¬ito.
Ill. Disporá de inecanismo que iriforruará a situação de envio e preenchiuiento de carla FRV na lista de I-"`RVs.
IV. Deverá apresentar formulário contendo inform.acóes de local, condutor e veiculo c guardará irtformaçoes
sobre data e horário dc. recolhimento.
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V. Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de trãnsito
dentro de um periodo pre»defu¬_ido pelo órgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e veiculo.
VI. Possibilitará consulta de logradoiiros, dados do condutor por Cl“ri`, placa ou qualquer outro meio
estabelecido pelo órgão ou entidade no momento do preenchimento do formulário de recolhimento.
VII. Possihilitará inclusão do tipo e o iuotivo do recolhimento, a partir de lista definida pelo órgão. Permitirá a
inclusão de te:-:to de observações.
VIII. Pennitirá a descrição de todas as partes do veiculo, para. caracterização apropriada.
IX. Iiermitirá a inclusão de fotos tendo sua quantidade definida pelo órgão ou entidade.
X. Permirirá a inclusão de informaçoes sobre o local de destino de veiculo removido.
Xl. Possibilitará inclusão tie informaçoes sobre a pessoa designada para condução do veiculo ein caso de
retençao.
XII. Iiossibilitará impressão dos dados do formulário preenchido ein duas vias ou mais se necessário.
XIII. Deverá dispor de. mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelame.nto a partir de
lista definida pelo órgão e a iriclusão de teirto de justificativa para desistenc.ia de preeiichimcnto de formulário.
XIV. Deverá. impedir preenchimento de novo FRV caso eaista um FRV cancelado por desistencia e sem
justificativa do cancelamento.
XV. Deverá permitir especificar o local do recolhimento do veiculo.
XVI. Deverá permitir especificar o estado geral do veiculo corn no inlnimo quilometragern, estados das lanternas
e faróis, lataria, tanque de combustivel, equipamentos obrigatórios.
XVII. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor.
XVIII.. 'Deverá possuir um campo iia impressão para assinatura do condutor, agente da aiitoridade c o
responsável pela remoção do veiculo.
XIX. Deverá ter integração com o aplicativo de bloco eletrónico para aproveitamento dos dados Iavrados rio
auto de infração de trãnsito para pree.nchimento automático.
XX. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informaçoes do recolhimento do veiculo.
XXI. Deverá sinalizar o(s) recolhimento (s) envia do(s).
XXII. Deverá possuir em foriua lista os recolhitnentos realizados nas últimas 24h.
XXIII. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRV.
XXIV. Deverá possibilitar informar o tipo de recolhimento se retenção ou remoção.

azouisrros Necessiiaios no Avticitrivio na cotasutra
.l. Deverá permitir a consulta de dados de veiculo atraves da placa. Ú órgão ou entidade deverá dispor do banco
de dados que permitirá o acesso as consultas.
II. Deverá periuitir a consulta de dados de dos condutores atraves do CPF. CI órgão oii entidade deverá dispor
do hanco de dados que permitirá o acesso as eonsiilta.s.

Requisitos aiecessiuuos no sisrisivia Wes na oit.sTÃo
Requisitos obrigatórios:
I. Para prestação dos serviços, a CC_)l\lTIi_ATAD.A deve possuir infraestrutura e equipe de monitoramento, com
atuação ein periodo comercial, ou seja, 8:-t5 (horário comercial ein dias úteis), e disponibilizar Central de
Atendimento equivalente a ligação local, sistema vreb próprio, e-mail, para abertura de chamados referentes: a
solicitação de ajuda tecnica ou operacional para usuários cadastrados e iriteragentes do sistema; dar
conhecimento de inconsistencias, falhar ou comportainento inesperado do sistema
Il. Consriltará de auto de infração de tránsito: por intervalo de tempo, por Agente selecionado, por Infração
selecionada, por aparelho selecionado, por competencia; por logradouro, por situação do preenchiinento, por
situação do processamento, por núrnero identificador do AIT, por placa de veiculo autuado, por tipo de veiculo
autuado e por tipo de abordagem;
lII. Consultará de boletim rle acidente de ttãnsito
IV. Consultarã de formulários de recolhidos
V. Consultará de veiculos recolhidos
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Vl.. CÍ«e.renciamento tie infrações ' |__¬_`___,..-*"'ƒ
VII. Fsribirá relatórios de acompanhamento de AIT em tempo real; mw'
VIII. li'ossibilitará acesso restritos a cada usuário, estabelecendo niveis de acesso estaheleci.dos pelo contratante.
IX. Permitirá que os relatórios ou consultas sejam eitportados para várias eittensões :E:.-rcel, CSV e PDF;
X. I-¬i:-tihirá painel gráfico com indicadores dos rlados do sistema;
XI. Possihilitará cadastro de novos Agentes a partir do Sistema Web;
XII. Permitirá o gerenciamento de escalas dos agentes cadastrados;
XIII. Possibilitará a visualização de inforinações de AIT com imagens, caso c:-rista;
XIV. Realizará o controle e gerenciamento dos aparelhos utilizados;
XV. Permiu`.rá a visualização atraves de ma_pa dos aparelhos;
XVI. Perrnitirá a visualização atraves mapa do local da infração;
XVII. Possibilitará o gerenciamento de cerca virtual, onde e possivel delimitar área de uso do aparelho;
XVIII. Permititá o cancelamento do AIT corn devida justificativa para usuários corn perrnissão;
XIX. Possibilitará a visualização de informações de veiculos recolhidos;
XX. Possibilitará a visualização de informações de formulários recolhidos;
XXI. Pcrmitirá a análise de Ali' atraves de criterios;
XXII. Realizará o cadastro de beneficiários estabelecidos pelo contratante;
XXIII. Consultará informações de beneficiários atraves do nome ou CPF cadastrado;
XXIV. Realizará cadastro de Endereços para uso no aplicativo;
XXV. Iilealizará o gerenciamento dos endereços;
XXVI. Realizará gerenciamento de observações cadastrados
XXVII. Realizará o cadastro de observações de infrações para uso no aplicativo;
XXVIII. Realizará. o cadastro de equipamentos de. medição
XXIX. Realiaará o cadastro e gerenciamento de equipamentos de medição
XE. Realizará o cadastro e gerenciamento de medidas administrativas;
XXXI. Consulta de auto de infração de tránsito
XXÍXII. Consulta de boletim de acidente de tránsito
XXXIII. Deverá apresentar relatórios dos termos (recolhimento de veiculo, CNI-I, CRLV e Constatação de
Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora) recebidos pelo sisteina, contenrlo todos os dados coletados:
código do termo, data da recepção, dados do condutor/infrator, dados do veiculo, dados da infração e dados do
termo.
ÊDDÇIV. Deverá ser capaz de rastrear a localização geográfica (em tempo real.) de dos agentes de Lrãnsito.
XXXV. Deverá ser capaz de plotar em inapa a última localização geográfica de dos agentes de trãnsito logados
no sistema.
XI~CX.`VI. Deverá imprimir o Auto de Infração no template de multa estadual. e em formato PDF.
XXÍ>íVIl. Registro de log de erros.
XXXVIII. Deverá possuir integração corn bases de mapas. @
XXXIX. Autenricar o aparelho no sistema atraves no niunero IMEI do aparelho. ,
XL. Deverá apresentar o número do SIM. Card utilizado ein cada aparelho.
XLI. Deverá possui comunicação segura, atraves do protocolo I--ITTPS, com o aparelho.
XLII. Deverá possuir cadastro de agentes pelo nome, e-mail, IMEI do apmelho e número de rnatricula.
XLIII. Deverá possrrir cadastro de admiriistradores do sisteina corri login, senha, nome, endereço, número de
matricula.
XLIV. Deverá possuir niveis de controle de acesso de usuários ao sistema, controlando o acesso ao
gerenciamento de relatórios, gestão de infrações e estat:istic.as gerais.
XLV. Possuir geração dirrãinica de formulários eleuónicos com atualização automática no software embareado

fiflei
..f""ƒ".Í.`“ ._IS

I'

do sistema.
XLVI. Deverá possuir filtros para apresentação de relatórios gráficos das infrações registradas no sistema.
Xl_.Vll. Permitir que o administrador configure a área de trabalho corrente de cada agente de tránsito,
associando o agente a área de um polígono desenhado sobre a base de mapas.
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HVIII. Deverá permitir a geração de relatórios customizados ein formato PDF, a partir de ftlttr-iã¶i'I'a's'ii°ffrãi;ões
i'cg'isLr'adas pela CI*-II"I, endereço c periodo da busca.
XI.IX. Deve ser capaa de irrforrnar em tempo real quais agentes estão logados no sistema;
L. Deve ser capaz de informar a fair-ra códigos de autos de infração distribuidos para cada aparelho e a
quantidade de autos de infração Iavrados no aparelho.
LI. Deve ser capaz de gerenciar infrações recebidas em conflito, ou seja, infrações nas quais um mesmo agente
está logado ein dispositivos diferentes e real.iza concomitantemente o registro de infrações. Cl gestor do sistema,
poderá aprovar ou declinar o registro de infrações em conflito.
I.II. Deverá possuir mecanismos de auditoria de consultas de veiculos e condutor/infrator, para que o gestor
possa visualizar que agente autuador consultou qual informação e quando isso ocorreu, alem dos detalhes desta
consulta.
LIII. Deverá ser capaz de gerenciar solicitações de cancelamento de infrações realizadas por agentes autuadores.
Cl gestor do sistema, poderá aprovar ou declinar a solicitação de cancelamento.

Caracteristicas Tecnicas

Sistema de retaguarda
I. A solução deve guardar dados históricos em banco de dados relacional de mercado tais corno SQL Server,
PostgreSQL, It/IYSQ, Oracle ou Similar.
II. A solução deve ter sistema de rn.anutenção do banco dados a firn de controlar o crescirncnto de dados, tal
como baclr-up c roll-up dos dados por dia, semana ou ines;
III.A solução deve ter portal web com ir1for'mações coritendo o stams de registros realizados por agentes c
gestores.
IVG portal da solução deve ter visões (Dashboards) pre-coniiguradas.
VD portal da solução deve ser acessado via sveb browsers de mercado tais corno Google Chrome, Mozila
Firefoi-t c Safari.

Caracteristicas smartphone
*Peso: não superior a 200
*PoIega.das: não inferior a 6.5"polegadas
'Toucl'iscreen: SIM
'lílismz Quad Band (S5U/9fIfI/ ISUIÍI/'I Qflll)
'Wi-Fi: flL`i.'?_.'l 'lb/g/n 2.4£_lI-Ia
'lfilttetootlii SIM v.f-'LE
*C-rPS: GPS/C5lonass/Beidori/Galileo
'R_AIvI: não inferior a ÉiCiB
i-IISB: Tipo C / USB Ei]
'Memória interna de no minirno 32 GB
'I-'t.'occssar'lor: não inferior a 1.8 Gl-lz Getz Core
'64 lilitt SIM
* Quantidade de Cãmeras traseiras: 3
-Cámeras Trrrseiras não inferiores a 13 MP “I-' 2 MP ¬I- 2 MP
-Cániera Frrintal: não inferior a 5 IVIP
'lí"›ateria: não inferior a 50t`_ltJ mAh

Caracteristicas impressora portátil
*lilesolução de 2Il3cIpi (S dots/mm);
'Largura dc irnpressão de 48 mm;
'Velocidade de impressão de DO mm por segundo;
*Metodo de impressão terinico direto (dispensa o uso de tinta);
'Alimentação por bateria do tipo L.itio (recarregáveI);
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'liateria : não inferior I2Úfli¬riAh
'Peso iiiázirno de 0,24 Itg
-Comunicação por bluetooth ou Wi-Pi.
'Certific.ação IP: IP54
*I-Iomologação na r'tI*~lA_"I`I-¬*.I_.

Dnsciriçfiro nos PRODUTOS E. sziivrços
a) D Aplicativo de bloco Eletrrónico para Auto de Infração de Tránsito e um software do tipo aplicativo,
de.vida.meiite homologado pelo DIi`.l\llA'fRAl`~I, iiistalável ein dispositivo eletrónico do tipo smartphone com
finalidade de auidliar o agente de trãnsito em suas I"unçõe.s destacando a l.avratura de Auto de Infração de
Ttãnsito. Este, a fim de possibilitar a plena funcionalidade e ainda ein acordo corn o Código de Trãrisito
Brasileiro, se utiliza de acessórios correspondentes como o próprio smartphone e impressora portátil. lima
possibilitar o gerenciamento da susrentabilirlade, coi¬rfigurações básicas, cadastros funcionais, gestão dos objetos
envolvidos na solução e obtenção de controle gerencial se faz necessário a ei-tistencia de Sistema Web de Gestão
para aruarção na retaguarda da solução móvel. li a fim de realizar a transferencia de tecnologia, capacitação da
equipe de agentes e gestores se dará e.m forma de 'l`reinamento.
b) Coi¬rcessão de riso ternporário software para Aplicativo de bloco Eletrõnico para Auto de Infração de Trãnsito
com seus acessórios correspondentes c Sistema Web de Cr-estão, com suporte de 48 (quarenta e oito) meses.
c) A portaria de homologação do DENATRAN deverá estar vigente no periodo da contratação, devendo a
mesma está em nome. da l.id.tarite vencedora.
d) Instalação/configuração das novas licenças dos produtos adquiridos e migração das aplicações já
desenvolvidas.

REQUISITOS DA EQUIPE DE TREINAMENTO
a) Ol(um) ou mais profissionais corn graduação ein Direito e corn Especialização em Tránsito, compativel com o
objeto da licitação;
b) fII(um) Profissional certificado pelo fabricante para a er-:ecução e implantação software.

TREINAMENTO
`l`reina.mento prático para ate 20 (vinte) profissionais indicados pela CONTM\_T_/\I.\l'l'E, perfazendo um total de
'IED (cento e vinte) horas/aula e compreendendo os tópicos da tabela abaiao;

Tabela. Trcitra mento
Treiriarneiito
Conteúdo Programático Carga I-Iorária
Treinamento hands on. Introdução a gestão eletrónica de .AIT
Demonstração das funcionalidades
Atualização do sistema
Aplicação de A IT ein distintas hipóteses
Irnpressão de AIT
Enca.m.inhamcnto de AIT eletronicamente
Cancelamento de AIT
Sincronização de AIT
Utilização do ISÚAT
Consulta de Veiculo
Consulta de CNH
Utilizando a funcionalidade Blitz
Retenção de Veiculo
Retenção de Documento
Sistema Web de Gestão I20h
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